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EDITAL DO PREGAO N.° 19/2021 - ELETRONICO / SRP

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTICA DO MARANHAO e este(a) Pregoeiro(a), designado(a)
pela Portaria n® 427/2021 - GAB/PGJ, no uso de suas atribuicdes legais, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n°® 807/2021, oriundo da Coordenadoria de Servicos Gerais, tornam publico para
conhecimento dos interessados que, nos termos das Leis Federais n°. 10.520/2002 e n°® 8.666/1993, do
Decreto n°® 10.024/2019, da Lei Complementar n°® 123, de 14 de dezembro de 2006, do Ato Regulamentar
n° 01/2020 - GPGJ deste Orgio Ministerial e, de outras normas aplicaveis ao objeto deste certame, fardo
realizar licitacio, na modalidade PREGAO, na forma eletrénica, do tipo Menor Preco, mediante as condicdes
estabelecidas neste Edital, a se realizar:

DATA: 06/07/2021, ou no primeiro dia util subsequente, na hipétese de niao haver
expediente nesta data.

HORA: 10h (dez horas) - horario de Brasilia-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras/pt-br/

CODIGO UASG: 925129

1 DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitacdo é a formacao de Registro de Precos para eventual e futura contratacao
de empresa especializada na prestacao de servicos de controle sanitario integrado de pragas e vetores
urbanos englobando desinsetizacdo, desratizacdo, descupinizacdo, combate a animais peconhentos e
desalojamento de pombos, morcegos, bem como demais animais sinantrépicos, e formacao de barreira
quimica para tratamento do solo, com prestacio de servicos, materiais, equipamentos, maquinas,
ferramentas e utensilios, nas dependéncias dos imoveis do Ministério Plblico do Estado do Maranhao,
conforme Anexos | e Il do Termo de Referéncia, compreendendo suas areas internas e externas, conforme
as condicdes estabelecidas no Edital de Licitacdo e seus Anexos.

1.2 A licitacdo sera dividida em 02 (dois) grupos, formados por dois itens cada, conforme tabela
constante no Termo de Referéncia, facultando-se ao licitante a participacdo em quantos grupos forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compoem.

1.3 Em caso de discordancia existente entre as especificacdoes do objeto deste Pregao descritas no
Comprasnet e aquelas constantes neste Edital, prevalecerao estas ultimas.

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS

2.1  As regras referentes aos 6rgdos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesodes sdo as
que constam da minuta de Ata de Registro de Precos.

2.2 0O valor global maximo estimado desta despesa importa em R$ 668.976,40 (seiscentos e sessenta e
oito mil e novecentos e setenta e seis reais e quarenta centavos) e o valor maximo unitario estimado por
item é aquele disposto no Anexo | - Termo de Referéncia, parte integrante deste edital.

3 DO CREDENCIAMENTO

3.1 O Credenciamento é o nivel basico do registro cadastral no SICAF, que permite a participacdo dos
interessados na modalidade licitatéria Pregao, em sua forma eletronica.

3.2 O cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio
https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Pablicas Brasileira - ICP - Brasil.
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3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presuncao de sua capacidade técnica para realizacdo das transacoes inerentes a este

Pregao.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacoes efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria-Geral de Justica por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no SICAF e manté-
los atualizados junto aos 6rgaos responsaveis pela informacdo, devendo proceder, imediatamente, a
correcao ou a alteracao dos registros tdo logo identifique incorrecao ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A ndao observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificacdo no momento da
habilitacao.

4 DA PARTICIPACAO NO PREGAO

4.1 Poderao participar deste Pregio interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto
desta licitacdo, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018.

4.1.1 Oslicitantes deverao utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2  Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n°® 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

4.3  Nao poderao participar desta licitacdo os interessados:

4.3.1 Proibidos de participar de licitacbes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislacdo
vigente;

4.3.2 Que n3o atendam as condicdes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 Estrangeiros que ndo tenham representacdo legal no Brasil com poderes expressos para receber
citacado e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 Que se enquadrem nas vedacdes previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5 Que estejam sob faléncia, concurso de credores ou insolvéncia, em processo de dissolucdo ou
liguidacao;

4.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consércio;

4.3.7 Organizacbes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condicido (Acérddo n°
746/2014-TCU-Plenério).

4.3.8 Concorrendo entre si, empresas integrantes de um mesmo grupo econdmico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, socios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais,
tecnoloégicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que nao agem representando interesse
econdmico em comum.

4.3.9 Empresas cujos socios, gerentes, diretores ou responsaveis técnicos sejam membros ou servidores
do Ministério Publico do Estado do Maranhao, efetivos, comissionados, cedidos ou colocados a disposicao
da Procuradoria-Geral de Justica do Estado do Maranhdo;

4.3.10 Empresas cujos sécios sejam conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
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afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direcdo ou no exercicio de
funcdes administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direcdo, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente as unidades situadas na linha hierarquica da area
encarregada da licitacdo, conforme dispoe o inciso Il do art. 3° da Resolucdo n® 37, de 28 de abril de 2009,
do Conselho Nacional do Ministério Publico;

4.4  Como condicio para participacdo no Pregio, a licitante assinalara “sim” ou “ndo” em campo préprio
do sistema eletrénico, relativo as seguintes declaracoes:

4.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°® 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.2 Que esta ciente e concorda com as condicdes contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 Que cumpre os requisitos para a habilitacao definidos no Edital e que a proposta apresentada esta
em conformidade com as exigéncias editalicias;

4.4.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdo no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorréncias posteriores;

4.4.5 Que n3o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIIl, da Constituicao;

4.4.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrucdo Normativa SLTI/MP
n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7 Que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forcado,
observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da Constituicdo Federal;

4.4.8 Que os servicos sdo prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as
regras de acessibilidade previstas na legislacao, conforme disposto no art. 93 da Lei n°® 8.213, de 24 de julho
de 1991.

4.5 A declaracdo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condicdo sujeitara o licitante as sancoes
previstas em lei e neste Edital.

5 DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO

5.1 Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitacdo exigidos no edital, proposta com a descricao do objeto ofertado e o preco, até a
data e o horario estabelecidos para abertura da sessdo publica, quando, entdo, encerrar-se-a
automaticamente a etapa de envio dessa documentacao.

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacdo exigidos neste Edital, ocorrera por
meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderao deixar de apresentar os documentos de habilitacdo que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverdao encaminhar a documentacido de
habilitacdo, ainda que haja alguma restricdo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1°
da LC n°® 123, de 2006.

5.5 Incumbird ao licitante acompanhar as operacdes no sistema eletrénico durante a sessdo publica do
Pregao, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negocios, diante da inobservancia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

PE_19_2021_SRP - Prestacao de servicos de controle de pragas urbanas Pagina 4 de 44



ESTADO DO MARANHAO
MINISTERIO PUBLICO
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTICA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO
Pregao Eletrénico n® 19/2021 - SRP Processo Administrativo n° 807/2021

5.6 Até a abertura da sessdo publica, os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitacdo anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Nao serd estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacdo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera ap6s a realizacdo dos procedimentos de negociacao e julgamento da
proposta.

5.8 Os documentos que compdem a proposta e a habilitacdo do licitante melhor classificado somente
serdo disponibilizados para avaliacdo do pregoeiro e para acesso publico apés o encerramento do envio de
lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverd enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos
seguintes campos:

6.1.1  Valor unitario e global do item;
6.1.2 Descricdo do objeto, contendo as informacdes similares a especificacdo do Termo de Referéncia.
6.2 Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestacao
dos servicos.

6.4 Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracao, sob alegacao de
erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

6.5 Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de
contratacoes publicas federais, quando participarem de licitacbes publicas;

6.5.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justica do Maranhao
por parte dos contratados pode ensejar a fiscalizacdo do Tribunal de Contas do Estado do Maranhao e, ap6s
o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adocdo das medidas
necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VI, da Constituicdo Estadual; ou
condenacido dos agentes publicos responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao
erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobrepreco na execucao do contrato.

6.6  As propostas terdo validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessdo publica
estabelecida no preAmbulo deste Edital.

6.7 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocacao para assinatura da Ata de Registro de
Precos, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

7 DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitacdo dar-se-4 em sessdo publica, por meio de sistema eletronico, na data,
horario e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nao estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanaveis ou ndo apresentem
as especificacoes técnicas exigidas no Termo de Referéncia.

7.2.1 Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificacdo serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
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7.2.3 A nao desclassificacdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario,
levado a efeito na fase de aceitacio.

7.3 O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarao da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.6 O lance devera ser ofertado pelo valor total do item.

7.7  Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da sessao e as
regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao Ultimo por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante ndo poderd ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances ndo podera ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.9  Sera adotado para o envio de lances no pregdo eletrénico o modo de disputa “aberto e fechado”, em
que os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10 A etapa de lances da sessdo publica terd duracao inicial de quinze minutos. Apds esse prazo, o
sistema encaminhard aviso de fechamento iminente dos lances, ap6s o que transcorrerd o periodo de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual serd automaticamente encerrada a
recepcao de lances.

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrird oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com precos até dez por cento superiores aquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.1 Na&o havendo pelo menos trés ofertas nas condicoes definidas neste item, poderdo os autores dos
melhores lances, na ordem de classificacao, até o maximo de trés, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12 Apbs o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara os lances segundo
a ordem crescente de valores.

7.13 Nao havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, havera o
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o maximo de trés, na ordem de classificacao,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.14 Podera o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigéncias de habilitacio.

7.15 No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregdo, o sistema
eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcao dos lances.

7.16 Quando a desconexdo do sistema eletronico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessao publica serd suspensa e reiniciada somente apds decorridas vinte e quatro horas da
comunicacao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgacao.

7.17 O Critério de julgamento adotado serd o menor preco por grupo, conforme definido neste Edital e
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seus anexos

7.18 Caso o licitante nao apresente lances, concorrerd com o valor de sua proposta.

7.19 Em relacao a itens ndo exclusivos para participacdo de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificacdo automatica, junto a Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificard em coluna prépria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo a comparacdo com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.20 Nessas condicoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance de melhor lance serdo consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terd o direito de encaminhar uma Ultima oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados apds a comunicacao automatica para tanto.

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se
manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificacio,
para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23 No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta.

7.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em relacdo ao produto
estrangeiro, o critério de desempate sera aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as
margens de preferéncia, conforme regulamento.

7.25 A ordem de apresentacdo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificacdo, de
maneira que s6 podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto
no art. 3° § 2° da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente, aos servicos
prestados:

7.26.1 Por empresas brasileiras;
7.26.2 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.26.3 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na
legislacao.

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora serd sorteada pelo sistema eletronico dentre as
propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, o pregoeiro devera encaminhar, pelo sistema eletrénico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco, para que seja obtida melhor proposta, vedada
a negociacdo em condicoes diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1 A negociacdo serd realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28 O pregoeiro solicitard ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
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proposta adequada ao Gltimo lance ofertado apés a negociacio realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessarios a confirmacdo daqueles exigidos neste Edital e ja

apresentados.

7.29 Apbs a negociacao do preco, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitacao e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociacido, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar
quanto a adequacdo ao objeto e a compatibilidade do preco em relacido ao maximo estipulado para
contratacido neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo Ginico do art. 7° e no § 9° do
art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2  Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preco maximo fixado ou
que apresentar preco manifestamente inexequivel.

8.3  Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In
SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.3.1 nao estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
8.3.2 contenha vicio insanavel ou ilegalidade;
8.3.3 nao apresente as especificacoes técnicas exigidas pelo Termo de Referéncia;

8.3.4 apresentar preco final superior ao preco maximo fixado (Acérdao n. 1455/2018- TCU- Plenario), ou
que apresentar preco manifestamente inexequivel;

8.3.4.1 Quando o licitante ndo conseguir comprovar que possui ou possuira recursos suficientes para
executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta de precos ou menor lance que:

8.3.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacio, apresente precos global ou unitarios
simbélicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatoério da licitacdo ndo tenha estabelecido
limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalacbes de propriedade do préprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracao.

8.4 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligéncias, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.5 Quando o licitante apresentar preco final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos precos
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta nao for flagrante, ndo sendo possivel a sua
imediata desclassificacdo, serd obrigatéria a realizacdo de diligéncias para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

8.6 Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;

8.7 Na hipétese de necessidade de suspensao da sessdo publica para a realizacdo de diligéncias, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessdo publica somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia sera registrada em ata;

8.8 O Pregoeiro poderd convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
preferencialmente em PDF, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de n3o aceitacido da proposta.

8.9 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste item, sera
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desclassificado e sujeitar-se-a as sancoes previstas neste edital.

8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinard a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacio.

8.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessao, informando no “chat” a nova data e horario
para a continuidade da mesma.

8.12 Todos os dados informados pelo licitante em sua Proposta deverao refletir com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida.

8.13 Erros no preenchimento da proposta ndo constituem motivo para a desclassificacdo da proposta. A
proposta poderd ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que nao haja
majoracao do preco proposto.

8.14 Em nenhuma hipo6tese podera ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preco ou
quaisquer outras condicoes que importem em modificacoes de seus termos originais, ressalvadas apenas as
alteracdes absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteracdo do
conteldo e das condicoes referidas, desde que nao venham a causar prejuizos aos demais licitantes;

8.15 Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificacdes do objeto, podera ser
colhida a manifestacdo escrita do setor requisitante do servico ou da area especializada no objeto.

8.16 O Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtencdo de melhor preco, vedada a
negociacao em condi¢oes diversas das previstas neste Edital.

8.16.1 Também nas hipdteses em que o Pregoeiro ndo aceitar a proposta e passar a subsequente, podera
negociar com o licitante para que seja obtido preco melhor.

8.16.2 A negociacdo serd realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.17 Nos itens ndo exclusivos para a participacdo de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverd nova
verificacao, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°® 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.18 Nao se considerara qualquer oferta de vantagem nao prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

8.19 Na hipétese de ndo haver vencedor para a cota reservada, esta podera ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preco do
primeiro colocado da cota principal.

8.20 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratacdo das cotas devera
ocorrer pelo menor preco.

8.21 Nao serdo aceitas propostas com valor unitario ou global superiores aos estimados ou com precos
manifestamente inexequiveis.

8.22 Sera desclassificada a proposta que nao corrigir ou nao justificar eventuais falhas apontadas pelo
Pregoeiro.

8.23 E obrigatério ao licitante descrever, na integra de sua proposta, o objeto ofertado, obedecendo as
especificacdes minimas constantes neste Edital e seus anexos, bem como demais informacdes necessarias
ao perfeito entendimento do contelddo da proposta.

8.24 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverd comprovar sua condicdo de
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habilitacdo, na forma determinada neste Edital.

9 DA HABILITACAO

9.1 Como condicao prévia ao exame da documentacdo de habilitacdo do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificard o eventual descumprimento das condicdes de
participacao, especialmente quanto a existéncia de sancdo que impeca a participacdo no certame ou a
futura contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1 SICAF;

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Unido (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.3 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sécio
majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sancbes impostas ao
responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicio de contratar com o Poder
Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio majoritario.

9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situacdo do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciard para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatdrio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

9.1.3.1.1 A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.3.2 O licitante sera convocado para manifestacdo previamente a sua desclassificacao.

9.1.4 Constatada a existéncia de sancao, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de condicao
de participacao.

9.1.5 No caso de inabilitacdo, havera nova verificacao, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n°® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitacdo da proposta subsequente.

9.2 Caso atendidas as condicoes de participacdo, a habilitacdo do licitante sera verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relacdo a habilitacdo juridica, a regularidade fiscal e
trabalhista, a qualificacdo econémica financeira e habilitacdo técnica, conforme o disposto na Instrucio
Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitacdo prevista na Instrucdo Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018
mediante utilizacdo do sistema, deverd atender as condicoes exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia Util anterior a data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2 E dever do licitante atualizar previamente as comprovacdes constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessdo pulblica, ou encaminhar, em conjunto com a apresentacdo da
proposta, a respectiva documentacio atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicard a inabilitacdo do licitante, exceto se a consulta aos sitios
eletrénicos oficiais emissores de certidées feita pelo Pregoeiro lograr éxito em encontrar a(s) certidio(des)
valida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacdo complementares, preferencialmente
em PDF, necessarios a confirmacdo daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitacdo.

9.4 Somente haverd a necessidade de comprovacdo do preenchimento de requisitos mediante
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apresentacdo dos documentos originais nao-digitais quando houver duvida em relacdo a integridade do
documento digital.

9.5 Nao serdo aceitos documentos de habilitacdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7 Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de nimeros de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacdo do recolhimento dessas
contribuicoes.

9.8 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverdo encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentacao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitacdo:

9.9 Habilitacao Juridica:

No caso de empresario individual: inscricio no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.9.1 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condicao de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficarad condicionada a verificacdo da autenticidade
no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.2 No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatério de seus administradores;

9.9.3 Inscricao no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacado no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia;

9.9.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidao expedida pela Junta Comercial
ou pelo Registro Civil das Pessoas Juridicas, conforme o caso, que comprove a condicdo de microempresa
ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e
Integracao - DREI,

9.9.5 No caso de sociedade simples: inscricio do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacdo dos seus administradores;

9.9.6 Decreto de autorizacao, em se tratando de sociedade empresaria estrangeira em funcionamento no
Pais;

9.9.7 Procuracio passada em instrumento publico ou particular com firma reconhecida, para o caso de
representante legal, no qual estejam expressos poderes para representar a empresa licitante em todos os
atos do certame;

9.9.8 Declaracido de Inexisténcia de Parentesco, conforme ANEXO II;

9.9.9 Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteracdes ou da consolidacao
respectiva;

9.10 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.10.1 Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

9.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certidao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

9.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

9.10.4 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacao
de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.10.5 Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicilio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto ora licitado;

9.10.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante;

9.10.7 Caso o licitante detentor do menor preco seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverd apresentar toda a documentacao exigida para efeito de comprovacdo de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restricdo, sob pena de inabilitacao.

9.11 Qualificacdo Econémico-Financeira:

9.11.1 Certidao Negativa de Faléncia ou, se for o caso, Certidao de Recuperacido Judicial, expedida pelo
Cartorio Distribuidor da sede da pessoa juridica, com data de emissdo de no maximo 60 (sessenta) dias
anteriores a data da abertura da sessado, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na propria
certidao;

9.11.2 Balanco patrimonial e demonstracées contabeis do Ultimo exercicio social, ja exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacdo financeira da empresa, vedada a sua
substituicdo por balancetes ou balancos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrado ha mais de 3 (trés) meses da data de apresentacio da proposta;

9.11.2.1 No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentacdo de balanco
patrimonial e demonstracoes contabeis referentes ao periodo de existéncia da sociedade;

9.11.3 A comprovacao da situacao financeira da empresa sera constatada mediante obtencdo de indices
de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicacio das férmulas:

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo N3o Circulante
Ativo Total
SG =
Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante
Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.11.4 As empresas, cadastradas ou ndo no SICAF, deverdo apresentar resultado superior a 1(um) para os
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC);

9.11.5 A licitante deverd comprovar patriménio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratacdo ou item pertinente.
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9.12 Qualificacao técnica:

9.12.1 Apresentar um Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa juridica de direito publico ou
privado comprovando que a proponente executou de forma satisfatéria os servicos de controle de vetores e
pragas com caracteristicas pertinentes e compativeis com as exigidas no presente edital;

9.12.2 Certidao de Registro de Pessoa Juridica, expedida pelo Conselho Profissional competente, para
servicos de controle de vetores e pragas urbanas, desinsetizacdo, desratizacdo e similares;

9.12.3 Declaracdo do Responsavel Técnico, devidamente habilitado para o exercicio das funcoes relativas
as atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, de que acompanhard e se
responsabilizara pelos servicos prestados durante todo o periodo da contratacao;

9.12.3.1 De acordo com a resolucdo - RDC n° 52/2009, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009 da Agéncia Nacional
de Vigilancia Sanitaria - ANVISA entende-se como responsavel técnico: profissional de nivel superior ou de
nivel médio profissionalizante, com treinamento especifico na drea em que assumir a responsabilidade
técnica, mantendo-se sempre atualizado, devidamente habilitado pelo respectivo conselho profissional, que
é responsavel diretamente: pela execucao dos servicos; treinamento dos operadores; aquisicdo de produtos
saneantes desinfetantes e equipamentos; orientacdo da forma correta de aplicacdo dos produtos no
cumprimento das tarefas inerentes ao controle de vetores e pragas urbanas; e por possiveis danos que
possam vir a ocorrer a saude e ao ambiente.

9.12.4 Certidao de registro do Responsavel Técnico no Conselho Regional competente na qual conste
atestado de responsabilidade técnica em servico de controle de vetores e pragas com caracteristicas
pertinentes e compativeis com as exigidas no presente Termo de Referéncia;

9.12.5 Apresentar comprovacdo de que estd devidamente licenciada junto a autoridade sanitaria e
ambiental competente, conforme exige a Resolucdo ANVISA n° 52/2009;

9.12.5.1 A comprovacao de vinculo do profissional com o licitante poderd ser feita mediante a
apresentacdo de um dos seguintes documentos:

9.12.5.1.1 Carteira de trabalho e previdéncia social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante como
contratante;

9.12.5.1.2 Contrato social do licitante, em que conste o profissional como socio;
9.12.5.1.3 Contrato de prestacao de servicos, regido pela legislacdo comum;
9.12.5.1.4 Declaracao de contratacao futura do profissional, acompanhada de anuéncia deste.

9.12.6 Os atestados deverdo referir-se a servicos prestados no ambito de sua atividade econémica
principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente;

9.12.7 Somente serdo aceitos atestados expedidos apos a conclusao do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do inicio de sua execucdo, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

9.12.8 Podera ser admitida, para fins de comprovacao de quantitativo minimo do servico, a apresentacao
de diferentes atestados de servicos executados de forma concomitante, pois essa situacao se equivale, para
fins de comprovacao de capacidade técnico-operacional, a uma Unica contratacdo, nos termos do item 10.9
do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.12.9 O licitante disponibilizard todas as informacdes necessarias a comprovacdo da legitimidade dos
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cépia do contrato que deu suporte a
contratacdo, endereco atual da contratante e local em que foram prestados os servicos, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
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tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado (a) da prova de
inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentacio do balanco patrimonial

e das demonstracoes contabeis do Gltimo exercicio.

9.14 A existéncia de restricao relativamente a regularidade fiscal ndo impede que a licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas
as demais exigéncias do edital.

9.14.1 A declaracao do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior a fase de habilitacao.

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma restricio no que tange a
regularidade fiscal, a mesma serd convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, apds a declaracdo do
vencedor, comprovar a regularizacdo. O prazo poderd ser prorrogado por igual periodo, a critério da
administracdo publica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentacao de justificativa.

9.16 A nao-regularizacdo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a inabilitacao
do licitante, sem prejuizo das sancoes previstas neste Edital, sendo facultada a convocacado dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificacdo. Se, na ordem de classificacao, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restricio na documentacdo fiscal e
trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularizacao.

9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a
sessao, informando no “chat” a nova data e horéario para a continuidade da mesma.

9.18 Sera inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitacdo, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitacao, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19 Nos itens nao exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo inabilitacao,
havera nova verificacdo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitacdo da proposta subsequente.

9.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficara
obrigado a comprovar os requisitos de habilitacdo cumulativamente, isto é, somando as exigéncias do item
em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitacao,
além da aplicacao das sancoes cabiveis.

9.20.1 Nao havendo a comprovacao cumulativa dos requisitos de habilitacdo, a inabilitacdo recaira sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitacdo do licitante nos
remanescentes.

9.21 Constatado o atendimento as exigéncias fixadas neste edital, o licitante sera declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITACAO

10.1 A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitacdo, se necessario e
mediante solicitacdo do pregoeiro, serdo remetidos em original e/ou por qualquer processo de copia
reprografica, autenticada por tabelido de notas, ou por servidor da Administracdo, desde que conferidos
com o original, ou publicacdo em 6rgio da imprensa oficial, para anélise, no prazo de 02 (dois) dias Gteis, a
Comissao Permanente de Licitacdo da Procuradoria-Geral de Justica do Maranhao, situada na Av. Professor
Carlos Cunha, n° 3261 - Calhau, CEP: 65076-820 - Sao Luis-MA.

10.1.1 Sera inabilitado ou recusada a aceitacdo da proposta do licitante que ndo enviar os documentos no
prazo estipulado no item anterior, sem prejuizo das sancoes previstas neste Edital.

10.1.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste item, sera
desclassificado e sujeitar-se-a as sancoes previstas neste edital.
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11 DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacdo fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, serd concedido o prazo de no minimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intencao de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisdo(des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do
sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, caberd ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia de
motivacao da intencao de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso, fundamentadamente.

11.3 As intencoes de recurso nao admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serdo apreciados pela
autoridade competente

11.3.1 A falta de manifestacdo motivada do licitante quanto a intencdo de recorrer importara a decadéncia
desse direito.

11.3.2 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entdo, o prazo de trés dias para
apresentar as razoes, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazdes também pelo sistema eletronico, em outros trés dias, que
comecardao a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

11.3.3 As intencoes de recurso ndo admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serdo apreciados
pela autoridade competente

11.4 O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

11.5 Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados, no endereco constante
neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

12.1 A sessao publica podera ser reaberta:

12.1.1 Nas hipéteses de provimento de recurso que leve a anulacdo de atos anteriores a realizacdo da
sessdo publica precedente ou em que seja anulada a prépria sessdo publica, situacido em que serdo
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitacdo do preco melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor nao assinar o contrato ou ndo comprovar a regularidade fiscal, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipoteses, serdo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessao reaberta.

12.2.1 A convocacdo se dara por meio do sistema eletronico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de acordo
com a fase do procedimento licitatorio.

12.2.2 A convocacao feita por e-mail ou fac-simile dar-se-4 de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13 DA ADJUDICAGCAO E DA HOMOLOGAGAO

13.1 O objeto da licitacdo sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso nao
haja interposicdo de recurso, ou pela autoridade competente, apds a regular decisdo dos recursos
apresentados.
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13.2 O objeto deste Pregao sera adjudicado aos licitantes vencedores dos respectivos grupos.

13.3 Ap6s a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologara o procedimento licitatério.

14 DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

14.1 Homologado o resultado da licitacdo, tera o adjudicatario o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados a
partir da data de sua convocacao, para assinar a Ata de Registro de Precos, cujo prazo de validade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratacdo, sem prejuizo das sancdes previstas neste Edital.

14.2 Alternativamente a convocacdo para comparecer perante o 6rgido ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Precos, a Administracdo podera encaminhéa-la para assinatura por e-mail, para que seja
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar da data de seu recebimento.

14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Precos podera ser
prorrogado uma Unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.4 Serao formalizadas tantas Atas de Registro de Precos quanto necessarias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referéncia, com a indicacdo do licitante vencedor, a descricdo do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, precos registrados e demais condicoes.

14.4.1 Seré incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
servicos com precos iguais aos do licitante vencedor na sequéncia da classificacdo do certame, excluido o
percentual referente & margem de preferéncia, quando o objeto ndo atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n°® 8.666, de 1993;

15 DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO

15.1 Ap6s a homologacido da licitacdo, em sendo realizada a contratacdo, serd firmado Contrato ou
emitida a nota de empenho.

15.2 O adjudicatario terd o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados a partir da data de sua convocacio,
para assinar o Contrato ou aceitar a nota de empenho, sob pena de decair do direito a contratacido, sem
prejuizo das sancoes previstas neste Edital.

15.2.1 Alternativamente a convocacio para comparecer perante o 6rgio ou entidade para a assinatura do
Contrato ou aceite da nota de empenho, a Administracdo podera encaminha-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicataria, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar da
data de seu recebimento.

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitacdo
justificada do adjudicatario e aceita pela Administracio.

15.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida a empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1 Referida Nota estad substituindo o contrato, aplicando-se a relacdo de negécios ali estabelecida as
disposicoes da Lei n° 8.666, de 1993;

15.3.2 A contratada se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no edital e seus anexos;

15.3.3 A contratada reconhece que as hipoteses de rescisio sdo aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administracdo previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4 Previamente a contratacdo a Administracdo realizard consulta ao SICAF para identificar possivel
suspensao temporaria de participacao em licitacdo, no ambito do 6rgdo ou entidade, proibicdo de contratar
com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
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Instrucdo Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ill, da Lei n® 10.522, de 19 de
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de precos, sera exigida a comprovacido das condicoes
de habilitacdo consignadas no edital, que deverdo ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato
ou da ata de registro de precos.

15.6 Na hipotese de o vencedor da licitacdo ndo comprovar as condicées de habilitacdo consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de precos, a Administracido, sem prejuizo da
aplicacdo das sancdes das demais cominacdes legais cabiveis a esse licitante, poderad convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificacdo, para, apds a comprovacdo dos requisitos para habilitacao,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociacao, assinar o contrato ou a
ata de registro de precos.

15.7 O Diretor-Geral nomeara servidores lotados na Coordenadoria de Servicos Gerais para fiscalizar o
contrato, devendo-se registrar todas as ocorréncias e as deficiéncias verificadas em relatério, cuja copia sera
encaminhada a CONTRATADA, para que providencie a imediata correcao das irregularidades apontadas.

15.7.1 O fiscal do contrato devera:

15.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e
especificacoes pré-definidas, em conformidade com o Edital.

15.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigacdes da CONTRATADA, inclusive quanto a nao interrupcdo do
fornecimento do bem.

16 DAS SANGCOES APLICAVEIS A LICITANTE

16.1 Comete infracao administrativa, nos termos da Lei n°® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatario que:

16.1.1 Nao assinar a ARP/Contrato, ou aceita/retirar a nota de empenho quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

16.1.2 Apresentar documentacao falsa;

16.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
16.1.4 Ensejar o retardamento da execucao do objeto;

16.1.5 Nao mantiver a proposta;

16.1.6 Cometer fraude fiscal;

16.1.7 Comportar-se de modo inidéneo;

16.2 As sancbes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregao
para registro de precos que, convocados, ndo honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

16.3 Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaracdo falsa quanto as condices de
participacdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitacdo, mesmo apds o encerramento da fase de lances.

16.4 O licitante/adjudicatario que cometer qualquer das infracdes discriminadas nos subitens anteriores
ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancoes:

16.4.1 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

16.4.2 Suspensao de licitar e impedimento de contratar com a Procuradoria Geral de Justica do Maranhao
pelo prazo de até dois anos;
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16.4.3 Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Maranhio e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

16.4.4 Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdo Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja promovida a reabilitacdo perante a
prépria autoridade que aplicou a penalidade, que serd concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuizos causados;

16.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sancoes.

16.6 Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, se houver indicios de pratica de infracao
administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administracio
publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessdrias a apuracdo da
responsabilidade da empresa deverdo ser remetidas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciéncia e decisao sobre a eventual instauracao de investigacao preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilizacdo - PAR.

16.7 A apuracao e o julgamento das demais infracdes administrativas ndo consideradas como ato lesivo a
Administracdo Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seguirdo seu rito normal na unidade administrativa.

16.8 O processamento do PAR nao interfere no seguimento regular dos processos administrativos especificos
para apuracao da ocorréncia de danos e prejuizos a Administracdo Publica Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa juridica, com ou sem a participacao de agente publico.

16.9 Caso o valor da multa n3o seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante,
a Unido ou Entidade podera cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Cédigo
Civil.

16.10 A aplicacdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo administrativo que
assegurara o contraditério e a ampla defesa ao licitante/adjudicatario, observando-se o procedimento previsto
na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°® 9.784, de 1999.

16.11 A autoridade competente, na aplicacdo das sancoes, levard em consideracido a gravidade da conduta
do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administracdo, observado o principio
da proporcionalidade.

16.12 As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF.

16.13 As sancoes por atos praticados no decorrer da contratacdo estdo previstas no Termo de Referéncia.

17 DA FORMAGAO DO CADASTRO DE RESERVA

17.1 Apds o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderado reduzir seus precos ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

17.2 A apresentacdo de novas propostas na forma deste item ndo prejudicarad o resultado do certame em
relagdo ao licitante melhor classificado.

17.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serao classificados segundo a ordem da Gltima proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.

17.4 Esta ordem de classificacdo dos licitantes registrados devera ser respeitada nas contratacoes e
somente serd utilizada acaso o melhor colocado no certame nao assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipo6teses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°® 7.892/213.

18 DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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18.1 Até 03 (trés) dias Uteis antes da data designada para a abertura da sessdo publica, qualquer pessoa
podera impugnar este Edital.

18.2 A impugnacdo podera ser realizada, mediante peticio a ser enviada, exclusivamente, de forma
eletronica, para o e-mail licitacoes@mpma.mp.br.

18.3 Cabera ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboracio deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnacao no prazo de até dois dias Uteis contados da data de recebimento da impugnacao.

18.4 Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizacdo do certame.

18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatério deverdo ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (trés) dias Uteis anteriores a data designada para abertura da sessdo publica,
exclusivamente, para o e-mail licitacoes@mpma.mp.br.

18.6 O pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Uteis, contado da data
de recebimento do pedido, e podera requisitar subsidios formais aos responsaveis pela elaboracdo do edital
e dos anexos.

18.7 As impugnacoes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no certame.

18.7.1 A concessao de efeito suspensivo a impugnacdo é medida excepcional e devera ser motivada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitacao.

18.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serdo divulgadas pelo sistema e vinculardo os
participantes e a Procuradoria-Geral de Justica do Maranhao.

19 DAS DISPOSICOES GERAIS

19.1 Da sessao publica do Pregio divulgar-se-a Ata no sistema eletrénico.

19.2 Na&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacdo do
certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia Util subsequente,
no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicacdo em contrario, pelo
Pregoeiro.

19.3 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica observardo o horario de
Brasilia - DF.

19.4 No julgamento das propostas e da habilitacdo, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que nao
alterem a substincia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficicia para fins de
habilitacio e classificacao.

19.5 As normas disciplinadoras da licitacdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliacao da disputa
entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Procuradoria-Geral de Justica do
Maranhao, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao.

19.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentacdo de suas propostas e a
Administracdo n3o sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da conducao
ou do resultado do processo licitatério.

19.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-
se-a o do vencimento. SO se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria-Geral de
Justica do Maranhao.

19.8 O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento do licitante,
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
publico.
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19.9 Em caso de divergéncia entre disposicoes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas que compdem o
processo, prevalecera as deste Edital.

19.10 Os proponentes sdo responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informacdes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitacao;

19.11 O pregao sera divulgado no Diario Eletrénico do Ministério Publico e Internet através dos sites:
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.mpma.mp.br;

19.12 Sao partes integrantes deste Edital os seguintes documentos:

19.12.1 ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA;

19.12.2 ANEXO Il - DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE PARENTESCO;

19.12.3 ANEXO Il - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS;

19.12.4 ANEXO IV - MINUTA DE SOLICITACAO DE ADESAO;

19.13 Os casos omissos serao resolvidos pelo Pregoeiro, que decidird com base na legislacdo em vigor;

19.14 Quaisquer elementos, informacodes e esclarecimentos relativos a esta licitacdo serdo prestados pelo
Pregoeiro por meio eletrénico, via internet, através do e-mail: licitacoes@mpma.mp.br.

Sao0 Luis (MA), data da assinatura digital

JOSELIVIO  Asimadodeformasdial JOAOCARLOS e et b
MARINHO LIMA:1069087 ALMEIDA DE EASVAI.ZI-(;CZ);13251189122 .
Dados: 2021.06.18 . ados: 06. 012
LIMA:1069087 Sraees os00 CARVALHO:1065192 3
José Livio Marinho Lima Joao Carlos A. de Carvalho
Analista Ministerial Pregoeiro Oficial
CPL/PGJ-MA CPL/PGJ-MA
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA

1 OBJETO

1.1 A presente solicitacdo tem por objeto a formacdo de Registro de Precos para eventual e futura
contratacdo de empresa especializada na prestacao de servicos de controle sanitério integrado de pragas e
vetores urbanos englobando desinsetizacio, desratizacdo, descupinizacdo, combate a animais peconhentos
e desalojamento de pombos, morcegos, bem como demais animais sinantrépicos, e formacdo de barreira
quimica para tratamento do solo, com prestacdo de servicos, materiais, equipamentos, maquinas,
ferramentas e utensilios, nas dependéncias dos iméveis do Ministério Publico do Estado do Maranhao,
conforme Anexos | e Il, compreendendo suas &reas internas e externas, conforme as condicoes
estabelecidas no Edital de Licitacdo e seus Anexos.

CONTROLE DE PRAGAS

GRUPO 01: REGIAO METROPOLITANA DE SAO LUIS

- - .| VALOR
ITEM DISCRIMINAGAO/ESPECIFICAGAO QUANT.m* | | o | VALOR TOTAL

Controle sanitario integrado de pragas e vetores urbanos
englobando desinsetizacdo, desratizacao, descupinizacao,
combate a animais peconhentos e desalojamento de

' poml?o§, morcegos, bem~como demals anlmafs' 92884 m? RS 2.70 R$250.786.80
sinantropicos, com prestacao de servicos, materiais,
equipamentos, maquinas, ferramentas e utensilios nas
dependéncias dos iméveis do Ministério Publico do Estado
do Maranhao na regido metropolitana de Sao Luis/MA

01

Barreira Quimica: formacao de barreira quimica para
tratamento do solo, criando uma trincheira ao longo da
edificacdo, através da injecdo de cupinicida especifico por
um furo no solo de 100mm (cem milimetros) de didmetro,
na dose de 05 (cinco) litros por metro linear, perfurando o
solo a cada 300mm (trezentos milimetros) a uma
profundidade de 500mm (quinhentos milimetros). Devem
ser efetuadas perfuracoes ao redor das edificacoes
02 internas nos mesmos padroes da parte externa, ou seja, 15000 m* R$3,86 R$57.900,00
através da injecao de cupinicida especifico por um furo no
solo de 100mm (cem milimetros) de diametro, na dose de
05 (cinco) litros por metro linear, perfurando o solo a cada
500mm (quinhentos milimetros) a uma profundidade de
500mm (quinhentos milimetros). A perfuracio deve ser
executada por meio de perfuratriz de coluna, de forma a
minimizar o tempo de execucio dos servicos, bem como
garantindo eficiéncia na sua execucao.

TOTAL GRUPO 01 R$ 308.686,80
GRUPO 02: INTERIOR DO ESTADO

R$287.749,60

03 | Controle sanitario integrado de pragas e vetores urbanos | 99224 m* R$2,90
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englobando desinsetizacdo, desratizacdo, descupinizacao,
combate a animais peconhentos e desalojamento de
pombos, morcegos, bem como demais animais
sinantrépicos, com prestacao de servicos, materiais,
equipamentos, maquinas, ferramentas e utensilios nas
dependéncias das Promotorias de Justica do interior do
Estado do Maranhao.

Barreira Quimica: formacao de barreira quimica para
tratamento do solo, criando uma trincheira ao longo da
edificaco, através da injecdo de cupinicida especifico por
um furo no solo de 100mm (cem milimetros) de diametro,
na dose de 05 (cinco) litros por metro linear, perfurando o
solo a cada 300mm (trezentos milimetros) a uma
profundidade de 500mm (quinhentos milimetros). Devem
ser efetuadas perfuracoes ao redor das edificacoes
04 internas nos mesmos padroes da parte externa, ou seja, 18000 m* R$4,03 R$72.540,00
através da injecao de cupinicida especifico por um furo no
solo de 100mm (cem milimetros) de didmetro, na dose de
05 (cinco) litros por metro linear, perfurando o solo a cada
500mm (quinhentos milimetros) a uma profundidade de
500mm (quinhentos milimetros). A perfuracio deve ser
executada por meio de perfuratriz de coluna, de forma a
minimizar o tempo de execucao dos servicos, bem como
garantindo eficiéncia na sua execucao.

TOTAL GRUPO 02 R$ 360.289,60

VALOR TOTAL R$668.976,40

2 JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando a necessidade de manter em pleno funcionamento as instalacoes dessa instituicao, sem a
presenca indesejavel de insetos, roedores, morcegos, mosquitos, proporcionando, assim, um ambiente
agradavel e saudavel para o desempenho das atividades;

2.2 A prestacao dos tais servicos tem por objetivo combater a infestacdo de insetos; desinsetizar com
pulverizacdo liquida e tratar as areas desta Procuradoria-Geral de Justica/MA, Promotorias da capital e
Promotorias do Interior contra a proliferacido de pragas e vetores (barata, cupins, ratos, formigas, mosquitos
e outros insetos) que migram e podem infestar as dependéncias, trazendo danos a satde de seus servidores
assim como de seu patrimonio material. Assim, é de fundamental importancia a realizacdo periédica dos
servicos de desinsetizacdo, fazendo-se necessaria a abertura de procedimento licitatério para a contratacao
de tais servicos;

2.3 Garantir a Infraestrutura apropriada as atividades administrativas a fim de garantir a prestacdo de
qualidade e oportunizar aos membros, servidores e aos usuarios condicdes de trabalho sadias;

2.4 A opcdo pelo Sistema de Registro de Precos enquadra-se no art. 3°, IV, do Ato Regulamentar n°
11/2014.

3 DA LEGISLAGAO ESPECIFICA

3.1 A contratacao para a prestacao de servicos objeto do presente documento obedecera ao disposto na Lei
n° 10.520/2002, Lei Complementar n°® 123/2006 e subsidiariamente na Lei 8.666/93 e alteracdes, bem
como as demais normas aplicaveis.
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4 DA QUALIDADE DOS SERVICOS

4.1 Faz-se necessario que a empresa Beneficidria da ARP/Contratada seja especializada no ramo da
atividade do objeto em tela e que tenha qualidade na prestacdo dos servicos de controle sanitario integrado
de pragas e vetores urbanos englobando desinsetizacao, desratizacao, descupinizacdo, combate a animais
peconhentos e desalojamento de pombos, morcegos, bem como demais animais sinantrépicos, com
prestacdo de servicos, materiais, equipamentos, maquinas, ferramentas e utensilios, seguindo todas as
normas, regulamentos e orientacoes da vigilancia sanitaria estadual e municipal.

4.2 A Beneficiaria da ARP/Contratada devera fazer visitas assim que solicitada, para revisao dos servicos em
locais criticos para a proliferacao de pragas: banheiros, rede de esgoto, depésito, almoxarifado, copa, area
externa e caixa de gordura, sendo que o 6nus destas visitas devera estar incluso no custo total dos servicos
contratados.

5 DA QUALIFICACAO TECNICA DA BENEFICIARIA DA ARP/CONTRATADA

5.1 Apresentar um Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa juridica de direito publico ou
privado comprovando que a proponente executou de forma satisfatéria os servicos de controle de vetores e
pragas com caracteristicas pertinentes e compativeis com as exigidas no presente edital;

5.2 Certidao de Registro de Pessoa Juridica, expedida pelo Conselho Profissional competente, para servicos
de controle de vetores e pragas urbanas, desinsetizacdo, desratizacdo e similares;

5.3 Declaracido do Responsavel Técnico, devidamente habilitado para o exercicio das funcdes relativas as
atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, de que acompanhara e se responsabilizara
pelos servicos prestados durante todo o periodo da contratacao;

5.3.1 De acordo com a resolucdo - RDC n°® 52/2009, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009 da Agéncia Nacional de
Vigilancia Sanitaria - ANVISA entende-se como responsavel técnico: profissional de nivel superior ou de
nivel médio profissionalizante, com treinamento especifico na area em que assumir a responsabilidade
técnica, mantendo-se sempre atualizado, devidamente habilitado pelo respectivo conselho profissional, que
é responsavel diretamente: pela execucao dos servicos; treinamento dos operadores; aquisicao de produtos
saneantes desinfetantes e equipamentos; orientacdo da forma correta de aplicacdo dos produtos no
cumprimento das tarefas inerentes ao controle de vetores e pragas urbanas; e por possiveis danos que
possam vir a ocorrer a salide e ao ambiente.

5.4 Certidao de registro do Responsavel Técnico no Conselho Regional competente na qual conste atestado
de responsabilidade técnica em servico de controle de vetores e pragas com caracteristicas pertinentes e
compativeis com as exigidas no presente Termo de Referéncia;

5.5 Apresentar comprovacao de que esta devidamente licenciada junto a autoridade sanitaria e ambiental
competente, conforme exige a Resolucdo ANVISA n° 52/2009;

5.6 A comprovacao de vinculo do profissional com o licitante podera ser feita mediante a apresentacio de
um dos seguintes documentos:

5.6.1 Carteira de trabalho e previdéncia social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante como
contratante;

5.6.2 Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sécio;

5.6.3 Contrato de prestacao de servicos, regido pela legislacdo comum;

5.6.4 Declaracao de contratacao futura do profissional, acompanhada de anuéncia deste.
6 DAS ESPECIFICAGCOES TECNICAS DOS SERVICOS A SEREM EXECUTADOS:

6.1 A Beneficiadria da ARP/Contratada prestard os servicos de controle sanitario integrado de pragas e
vetores urbanos englobando desinsetizacio, desratizacdo, descupinizacdo, combate a animais peconhentos
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e desalojamento de pombos e morcegos, bem como demais animais sinantrépicos, com prestacdo de
servicos, materiais, equipamentos, maquinas, ferramentas e utensilios necessarios a prevencdo e
eliminacdo de ratos, baratas, cupins, formigas, e outros insetos rasteiros porventura possam existir nos
locais relacionados aos Anexos | e Il do Termo de Referéncia, munido de pessoal devidamente uniformizado,
produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes para assegurar plena eficacia da execucao
do servico, com plena observancia das Normas de Seguranca e Medicina do Trabalho, e em horarios
(previamente agendados com o Fiscal do Contrato) e areas preestabelecidos por esta Coordenadoria de
Servicos Gerais;

6.2 Desinsetizacdo, Descupinizacdo e Desalojamento de morcegos: Aplicacdo de inseticidas no combate as
baratas, insetos rasteiros, voadores e outros, nas areas internas e externas, nos imoveis relacionados neste
Termo de Referéncia, e demais locais infestados, bem como:

6.2.1 Realizar vistorias técnicas, quando constatado a ineficiéncia da aplicacdo, com emissdo de relatérios
elaborados pelo responsavel Técnico da Beneficiaria da ARP/Contratada e enviados para a Contratante;

6.2.2 Os servicos contratados deverao ser prestados de acordo com os prazos abaixo:

6.2.2.1 Nos prédios localizados no interior do Estado, o prazo para execucdo dos servicos serd de quarenta
(40) dias corridos a contar do recebimento da Ordem de servicos emitida pelo fiscal do contrato;

6.2.2.2 Nos prédios localizados na Regido Metropolitana (S3o Luis, Sdo José de Ribamar, Raposa e Paco do
Lumiar), o prazo para execucdo dos servicos sera de trinta (30) dias corridos, a contar do recebimento da
Ordem de servicos emitida pelo fiscal do contrato;

6.2.3 Em casos emergenciais, proliferacdes repentinas, a Beneficiaria da ARP/Contratada devera atender em
02 (duas) horas apds a notificacdo pela area responsavel pela fiscalizac3o.

6.3 METODOLOGIA DE APLICACAO DA DEDETIZACAO

6.3.1 Devera ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicacdo de “spray”, gel, “fog”, atomizador
e/ou de outros métodos eficientes desenvolvidos apds esta contratagdo. Os mesmos deverdo ser
executados da seguinte maneira:

6.3.1.1 Aplicacao utilizando o método “spray”: Composta de produtos quimicos devidamente preparados e
apropriados para cada local/ambiente, devendo os mesmos serem: aromaticos, inodoros, ndo provocar
manchas, semiliquidos, in6cuos a salde humana. Esta aplicacdo devera ser utilizada em todos os espacos e
locais das edificacoes da PGJ/MA;

6.3.1.2 Aplicacdo utilizando o método “fog” (fumaca): Esta aplicacdo faz-se através da utilizacdo de
equipamentos especiais, 0s quais queimam o inseticida e simultaneamente lancam a fumaca no ambiente
dedetizado, no instante da combust3o. A utilizacdo de produtos quimicos especiais, diluidos em derivados
de petréleo com combustao retardada, mantém o estado de fumaca consistente por grande periodo. Estes
produtos deverdo ter as mesmas caracteristicas dos produtos anteriores. Esta aplicacao devera ser utilizada
nos locais de dificil acesso tais como: pocos dos elevadores, galerias, tlneis, forros e demais locais os quais
se fizerem necessarios;

6.3.1.3 Aplicacido utilizando o método gel: Aplicacao especifica utilizando equipamentos especiais os quais
aplicarado o inseticida em todo o mobiliario, equipamentos eletrénicos tais como: mesas, gavetas, estantes,
armarios, computadores, impressoras, telefones, etc. Os produtos deverdo ter as mesmas caracteristicas
dos anteriores;

6.4 METODOLOGIA DE APLICAGAO DA DESRATIZAGAO

6.4.1 Estas aplicacoes deverao ser efetuadas em todas as areas dos Edificios do MPMA, onde se denuncie a
presenca dos roedores incluindo todas as areas internas e externas.

6.4.2 A desratizacdo deverad ser realizada com emprego, de raticidas que serdo colocados em locais
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estratégicos, ndo acessiveis ao contato humano e o produto a ser utilizado devera ser inodoro, de eficacia
comprovada e provocar a morte e o ressecamento do animal, sem deixar odor;

6.4.3 Deverao ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas de pronto uso e p6é de contato para combate aos
ratos;

6.4.3.1 O material a ser utilizado na isca devera ser eficaz, possuir um poder fulminante, com caracteristicas
de matar os roedores, ndo permitindo, assim, a circulacdo de ratos envenenados, bem como ndo permitir
que os ratos, depois de mortos, vao a putrefacdo, exalando mau cheiro e venham a causar entupimentos
nas tubulacoes;

6.5 METODOLOGIA DE APLICAGAO DA DESINSETIZAGAO E DESCUPINIZAGAO

6.5.1 Pulverizador (veneno em pd): aplicado nos jardins, arvores, madeiramento dos telhados, casas de
maquinas, espelhos d’agua, fontes, lixeiras e cozinha, para combate de formigas, escorpides, cupins,
carrapatos, mosquitos e larvas destes e similares;

6.5.1.1 Os produtos utilizados nos espelhos d’agua, fontes para combate as larvas de insetos ndo deverao ser
nocivos as plantas e peixes, se houver;

6.6 METODOLOGIA DE APLICAGAO DA BARREIRA QUIMICA

6.6.1. Formacdo de barreira quimica para tratamento do solo, criando uma trincheira ao longo da
edificacao, através da injecido de cupinicida especifico por um furo no solo de 100mm (cem milimetros) de
didmetro, na dose de 05 (cinco) litros por metro linear, perfurando o solo a cada 300mm (trezentos
milimetros) a uma profundidade de 500mm (quinhentos milimetros). Devem ser efetuadas perfuracdes ao
redor das edificaces internas nos mesmos padroes da parte externa, ou seja, através da injecdo de
cupinicida especifico por um furo no solo de 100mm (cem milimetros) de didmetro, na dose de 05 (cinco)
litros por metro linear, perfurando o solo a cada 500mm (quinhentos milimetros) a uma profundidade de
500mm (quinhentos milimetros). A perfuracdo deve ser executada por meio de perfuratriz de coluna, de
forma a minimizar o tempo de execucdo dos servicos, bem como garantindo eficiéncia na sua execucao.

6.7 METODOLOGIA DE DESALOJAMENTO DE POMBOS E MORCEGOS

6.7.1 O desalojamento de pombos e morcegos consistird na retirada desses animais, mediante utilizacdo de
substancias atoxicas (repelentes), implantacido de barreiras fisicas através da obstrucao dos abrigos, limpeza
dos forros e locais onde os pombos e morcegos estavam abrigados;

6.7.2 A limpeza do forro mencionado no item 6.7.1, devera ser realizada visando eliminar residuos de fezes
e odores causados pela formacao de col6nias de pombos e morcegos;

6.7.3 Na prestacao deste servico, qualquer informacdo ou comprovacdo de matanca indiscriminada de tais
animais, sujeitara a empresa a sancoes administrativas, assim como as penalidades advindas da legislacao
que protege tais animais.

7 DA FISCALIZAGAO, CONTROLE DA ARP E ATESTADO

7.1 O gerenciamento e a fiscalizacdo da execucao das obrigacoes contratuais assumidas serado realizados
pelos servidores José Ribamar Rodrigues Furtado, Coordenador de Servicos Gerais e Robert José Pereira
Costa, Chefe de Secao, matricula 1075477, respectivamente, lotados na Coordenadoria de Servicos Gerais,
unidade gestora, do Ministério Publico do Estado do Maranhdo, que procederd com a aprovacao e
prestacao dos servicos;

7.2 A Unidade Gestora se reserva o direito de exercer uma fiscalizacdo detalhada sobre os servicos
realizados que procedera com a sua posterior aprovacao;

7.3 O atestado de vistoria serd emitido pela Beneficiaria da ARP/Contratada quando de sua visita ao local
em que sera executado o servico, como forma de dar suporte ao fiscal no intervalo e garantia do servico
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prestado;

7.4 A Beneficiaria da ARP/Contratada devera, sem 6nus para a Contratante, refazer o servico de controle de
pragas e vetores nas areas em que for verificada a ineficacia dos servicos prestados, dentro do prazo de
garantia que sera de 06 (seis) meses;

7.5 O CONTRATADO deve refazer os servicos que forem rejeitados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados do recebimento da comunicacao efetuada pela unidade solicitante do CONTRATANTE.

7.6 O acompanhamento e a fiscalizacdo da execucdo da ata de registro de precos consistem na verificacao
da conformidade da prestacdo dos servicos e da alocacdo dos recursos necessarios, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93;

7.7 O representante da Administracdo anotard em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com a
execucao da ata de registro de precos/contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos
funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacdo das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providéncias
cabiveis;

7.8 A conformidade do material a ser utilizado na execucdo dos servicos devera ser verificada juntamente
com o documento da CONTRATADA que contenha sua relacao detalhada, de acordo com o estabelecido
neste Termo de Referéncia e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificacoes técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso;

7.9 O descumprimento total ou parcial das obrigacdes e responsabilidade assumidas pela CONTRATADA,
ensejard a aplicacdo de sancao administrativas, previstas no instrumento convocatério e na legislacao
vigente, podendo culminar em rescisdo contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme
disposto nos arts. 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993;

7.10 As atividades de gestdo e fiscalizacdo da execucdo contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistematica, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalizacdo ou Unico
servidor, desde que, no exercicio dessas atribuicoes, fique assegurada a distincdo dessas atividades e, em
razdo do volume de trabalho, ndo comprometa o desempenho de todas as acoes relacionadas a Gestdo do
Contrato;

7.11 A fiscalizacdo de que trata este item ndo exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiaria da
ARP/Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeicoes técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e na
ocorréncia desta, ndo implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n°® 8.666/93.

8 DAS OBRIGAGOES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

8.1 A fiscalizacdo da execucdo das obrigacdes contratuais assumidas sera realizada por servidor designado
pela Procuradora Geral de Justica, lotado na Coordenadoria de Servicos Gerais do Ministério Publico do
Estado do Maranhdo, que procederd a aprovacdo dos servicos fornecidos pela Beneficiaria da
ARP/Contratada;

8.2 Proporcionar a Beneficiaria da ARP/Contratada todas as condicdes necessarias ao pleno cumprimento
das obrigacoes decorrentes do contrato, consoante estabelece a Lei n°® 8.666/93;

8.3 Comunicar a Beneficiaria da ARP/Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execucao
dos servicos, diligenciando nos casos que exijam providéncias corretivas;

8.4 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestacdo dos servicos através de servidor ou servidores
designados, exigindo o integral e efetivo cumprimento das exigéncias estabelecida;
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8.5 Providenciar os pagamentos a Beneficidria da ARP/Contratada a vista das notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pela Coordenadoria de Servicos Gerais, nos prazos fixados.

8.6 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao servico solicitado;
8.7 Enviar a nota de empenho emitida em favor da Beneficiaria da ARP/Contratada;
8.8 Atestar a Nota Fiscal apés o recebimento definitivo dos servicos;

8.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pela Beneficiaria da ARP/Contratada, de acordo
com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.10 Zelar para que durante toda a vigéncia da Ata de Registro de Precos sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigacoes assumidas pela Beneficiaria da ARP/Contratada, todas as condicoes de
habilitacdo e qualificacdo exigidas na licitacao.

9 DAS OBRIGAGOES DA BENEFICIARIA DA ARP/CONTRATADA

9.1 Prestar os servicos no prazo e no horario devidamente agendado pelo fiscal do contrato e nos locais
indicados neste TR, observando as condicdes ajustadas, quantidades e especificacdes exigidas;

9.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigacoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucdo do
objeto;

9.3 Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatério
para o atendimento ao objeto da licitacdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1°do art. 57 da Lei n°® 8.666/93;

9.4 Responsabilizar-se por todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada a
execucao da ARP, originariamente ou vinculada por prevencao, conexao ou continéncia;

9.5 Responsabilizar-se pelo vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

9.6 Estar devidamente licenciado junto a autoridade sanitaria e ambiental competente;

9.7 A Beneficiaria da ARP/Contratada devera ter em seu quadro de funcionarios um responsavel técnico
devidamente habilitado para o exercicio das funcdes relativas as atividades pertinentes ao controle de
vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo conselho;

9.8 Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os servicos, utilizando material de limpeza
proprio;

9.9 Impedir a exposicao direta de seus funcionarios e terceiros aos produtos aplicados;

9.10 Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execucdo dos servicos contratados e pela
qualidade dos materiais empregados;

9.11 Executar os servicos, novamente, e as suas expensas, no todo ou em parte, quando ndo apresentarem
os resultados esperados na forma do item 6;

9.12 Arcar com danos eventualmente ocorridos com os materiais, equipamentos e ferramentas utilizadas na
execucao dos servicos, sem possibilidade de ressarcimento pela contratante;

9.13 Comunicar imediatamente a Contratante, a eventual alteracdo no endereco de sua sede, telefone de
contato e e-mail;

9.14 Qualificacoes a serem atendidas pela empresa Beneficiaria da ARP/Contratada

9.14.1 A Beneficiaria da ARP/Contratada devera dispor de equipamentos em perfeito estado de uso e com
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pessoal qualificado para realizacdo dos servicos nas areas especificadas neste TR;

914.2 Apresentar Atestado de Capacidade Técnico-Operacional que comprove a prestacdo anterior de
servico similar, emitido por 6rgdo da Administracdo Publica em geral ou Empresa Privada, com nome
completo do signatario, o nimero do CNPJ, estando as informacées ali contidas sujeitas a verificacido de sua
veracidade por parte do Pregoeiro e equipe de apoio;

9.14.3 Responder, em relacdo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestacdo dos
servicos, tais como: salarios, contribuicdes sociais e previdenciarias, seguros de acidentes, taxas, impostos,
indenizacbes, vale-transporte e outros que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;

9.14.4 Fornecer, sem qualquer 6nus a Procuradoria-Geral de Justica, Promotorias da Capital e Promotorias
do Interior a mao de obra para prestacdo dos servicos de controle sanitario integrado de pragas e vetores
urbanos englobando desinsetizacdo, desratizacdo, descupinizacdo, combate a animais peconhentos e
desalojamento de pombos, morcegos, bem como demais animais sinantropicos, com prestacao de servicos,
materiais, equipamentos, maquinas, ferramentas e utensilios assim como uniformes, equipamentos de
seguranca individuais e seus complementos;

9.14.5 A Beneficiaria da ARP/Contratada sera responsavel pelo transporte de todo o material e mao de obra
que serao utilizados na execucao dos servicos;

9.14.6 Quando da realizacao dos servicos, a empresa especializada devera afixar cartazes informando a
realizacdo da desinfestacdo, com a data da aplicacdo, o nome do produto, grupo quimico, telefone do
Centro de Informacao Toxicolégica e nimeros das licencas sanitaria e ambiental;

9.14.7 Devem ser observadas, na execucao dos referidos servicos as Normas da Vigilancia Sanitaria, da
legislacdo de protecdo ao Meio Ambiente e da Organizacdo Mundial da Satide (OMS);

9.15 Dos produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos a serem utilizados quando da prestacao
dos servicos

9.15.1 Cabera a Beneficiaria da ARP/Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, ferramentas e
instrumentos necessarios e suficientes a eficiente execucdo do contrato, usando apenas materiais de
qualidade, atestados e aprovados pelos 6rgaos de controle sanitarios;

9.15.2 Todo produto a ser utilizado devera ser aprovado pelos 6rgaos publicos, ser inécuo a saide humana
e os equipamentos, ferramentas e instrumentos em bom estado de conservacao;

9.15.3 Nao sera permitida a aplicacdo de produtos que danifiqguem o mobiliario, instalacdes, contaminem a
agua da caixa, provoquem alergia ou sejam nocivos;

9.15.4 Os produtos quimicos domissanitarios, utilizados na execucdo dos servicos deverao estar
devidamente registrados e liberados pelo Ministério da Salde, conforme estabelece a Resolucao
MS/ANVISA - RES n° 52 de 22 de outubro de 2009, da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria e demais
normas vigentes;

9.15.5 A Beneficiaria da ARP/Contratada devera informar qual produto quimico que esta sendo aplicado no
estabelecimento da contratante, qual o nivel de intoxicacdo, os antidotos dos produtos, ficha técnica,
evitando dentre outros problemas, danos a saldde dos servidores e usuarios;

9.15.6 Nao sera permitida a utilizacdo de produtos quimicos que contenham a substancia Organofosforado
Clorpirifés (inseticida cristalino da classe dos organofosforados que inibe a transmissdo dos receptores do
sistema nervoso), conforme determinacdo da ANVISA, através da RDC n° 206 de 23/08/2004;

9.15.7 A Beneficiaria da ARP/Contratada devera responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais
e equipamentos, nas quantidades a perfeita execucdo dos servicos;

9.15.8 Os produtos devem ter as seguintes caracteristicas:
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9.15.8.1 Nao causarem manchas;

9.15.8.2 Serem antialérgicos;
9.15.8.3 Tornarem-se inodoros apds 90 (noventa) minutos da aplicacdo;

9.15.8.4 Serem inofensivos a salude humana;Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela
Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria do Ministério da Salde e demais normas aplicaveis;

9.15.8.5 Nao danificarem ou causarem a morte de plantas de canteiros, arvores e gramados;

9.15.8.6 Os produtos utilizados, além de obedecerem as exigéncias prescritas no item anterior, deverao ser
de primeira qualidade e devidamente licenciados pela entidade sanitaria publica competente.

9.16 Da identificacdo e seguranca dos empregados da Beneficiaria da ARP/Contratada

9.16.1 A Beneficidria da ARP/Contratada sera obrigada a uniformizar seus funcionarios designados para
executar os servicos de controle sanitario integrado de pragas e vetores urbanos englobando
desinsetizacado, desratizacao, descupinizacdo, combate a animais peconhentos e desalojamento de pombos,
morcegos, bem como demais animais sinantrépicos, com prestacdo de servicos, materiais, equipamentos,
maquinas, ferramentas e utensilios;

9.16.2 A Beneficiaria da ARP/Contratada devera fornecer treinamento para os funcionarios e treinamento
em seguranc¢a para manuseio dos produtos quimicos que serdo utilizados para a desinsetizacdo da PGJ,
Promotorias da Capital e Promotorias do Interior

9.16.3 Uso obrigatorio pelos empregados da empresa, de EPI’s (Equipamentos de Protecdo Individual),
durante a manipulacao e aplicacdo dos produtos;

9.16.4 A Beneficiaria da ARP/Contratada responsabilizar-se-a por qualquer tipo de acidente que possa vir a
ocorrer com seus contratados ou terceiros nas instalacées da PGJ, Promotorias da Capital e Promotorias do
Interior;

9.16.5 Manter todas as condicoes de habilitacao, qualificacdo e certificacoes exigidas na licitacdo, durante
toda a vigéncia da Ata de Registro de Precos e do Contrato respectivo;

9.16.6 Responsabilizar-se por eventuais danos que possa vir a causar diretamente a Administracdo ou a
terceiros, decorrente de culpa ou dolo;

9.16.7 Prestar todos os esclarecimentos quando solicitado pela Unidade Gestora do contratante;

9.16.8 Cumprir e fazer cumprir, toda e qualquer determinacdo proveniente das autoridades competentes,
relevante a matéria objeto da contratacio;

9.16.9 Possuir e manter preposto (caso necessario) para a supervisido dos servicos contratados, com
poderes para solucionar problemas oriundos de relacdo contratual; indicar todos os meios de contato
(endereco e telefone) com o preposto designado, em S30 Luis/MA;

9.16.10 Responsabilizar-se, Unica e exclusiva pelas consequéncias de transgressao de seu preposto, item
9.16.9;

9.16.11 Fornecer os Equipamentos de Protecao Individual;
9.16.12 Apresentar relatoério dos servicos, acompanhado da(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondentes;

9.16.13 Nao armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nas instalacées da PGJ,
Promotorias da Capital e Promotorias do Interior/MA,;

9.16.14 Apresentar cronograma para prestacao dos servicos, devidamente assinado pelo responsavel, com
todas as recomendacoes necessarias;

9.16.15 Para os fins do item 6.1, prestar-se-do os servicos sempre em dias em que ndo haja expediente
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(sdbados, domingos e feriados) nas dependéncias desta PGJ, Promotorias da Capital e Promotorias do
Interior, sempre com agendamento prévio, devidamente acordado com a Unidade Gestora do Contrato;

9.16.16 Informar em local visivel, quando da prestacao do servico;
9.16.17 Utilizar produtos que contenham Registro no Ministério da Saude;

9.16.18 Comunicar a Procuradoria-Geral de Justica, por escrito, qualquer anormalidade de carater urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessarios;

9.16.19 Possuir licenca expedida pela autoridade sanitaria ou ambiental competente, de acordo com a
Resolucao MS/ANVISA - RES n° 52 de 22 de outubro de 2009, da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria e
demais normas vigentes.

9.17 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos servicos realizados, apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e
pagamento;

9.18 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos dos servicos a serem executados, em
conformidade com as normas e determinacdes em vigor;

9.19 Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condicdo de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacdo do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.20 Guardar sigilo sobre todas as informacdes obtidas em decorréncia do cumprimento dos servicos
prestados;

9.21 Nao transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, ficando obrigada perante a PGJ/MA, pelo
exato cumprimento das obrigacdes contratuais;

9.22 Responsabilizar-se por todas as obrigacdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais
previstas na legislacao especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere responsabilidade a Contratante;

9.22.1 Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da Administracao.
10 DO PRAZO DE VIGENCIA E DA GARANTIA DOS SERVICOS

10.1 O prazo de vigéncia da Ata de Registro de Precos serd de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura;

10.2 Os servicos serao executados de acordo com a necessidade da Administracao;

10.3 A garantia dos servicos prestados pela Beneficiaria da ARP/Contratada terd o prazo de 06 (seis) meses,
contados do recebimento definitivo dos servicos executados;

10.4 Visitas serdo obrigatoérias durante a vigéncia da ARP, quando constatado infestacdo de ratos, baratas,
cupins, morcegos, etc. no transcurso do periodo de garantia, item 10.3;

10.5 A Beneficiaria da ARP/Contratada garantira a qualidade dos servicos prestados, respondendo, na forma
da lei, por quaisquer danos decorrentes da ma execucio do instrumento contratual.

11 DO PAGAMENTO

11.1 O pagamento sera realizado através de Ordem Bancaria, em até 30 (trinta) dias, ap6s a apresentacio
da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente desta Procuradoria-Geral de Justica do
Maranhio;

11.2 A nota fiscal/fatura devera ser apresentada pela beneficidria da ARP/Contratada ao responsavel pelo
recebimento do bem ou servico;

11.3 Fica obrigatorio o atestado na nota fiscal/fatura, para pagamento, pelo fiscal do contrato;
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11.4 O pagamento sera creditado em nome da beneficiaria da ARP/Contratada, mediante ordem bancaria
em conta-corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condicdes estabelecidas no Edital;

11.5 O pagamento somente serd autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato a verificacdo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relacao aos
servicos efetivamente prestados e aos materiais empregados;

11.6 A beneficiaria da ARP/Contratada, optante pelo simples, deverd apresentar, acompanhado da nota
fiscal/fatura, declaragdo. Caso nao o faga, ficara sujeita a retengdo de imposto e contribuigdes;

11.7 A nota fiscal/fatura que contiver erro sera devolvida a beneficiaria da ARP/Contratada para retificacao
e reapresentacdo, iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a partir do recebimento da nota
fiscal/fatura corrigida;

11.8 O pagamento fica condicionado a prova de regularidade fiscal e trabalhista prevista no art. 29 da Lei n°
8.666/1993.

12 DA VISTORIA

12.1 A licitante podera vistoriar o local onde serdo executados os servicos até o Gltimo dia atil anterior a
data fixada para a abertura da sessdo publica, com o objetivo de inteirar-se das condicdes e grau de
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horéario junto a Coordenadoria de Servicos Gerais,
pelo telefone (98) 3219-1650.

12.2 Tendo em vista a faculdade da realizacdo da vistoria, as licitantes ndo poderdao alegar o
desconhecimento das condicdes e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das
obrigacoes assumidas em decorréncia da licitacao.

13 DA PROPOSTA DE PRECOS

13.1 No custo estard incluso todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execucdo dos servicos,
inclusive:

13.1.1 Das despesas com materiais e equipamentos;

13.1.2 Mao de obra especializada;

13.1.3 Seguros em geral;

13.1.4 Equipamentos auxiliares, ferramentas;

13.1.5 Encargos da legislacdo social trabalhista e previdenciaria;

13.1.6 Responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispéndios resultantes de impostos,
taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais.

13.2 Adiciona-se aos custos dos servicos o valor do deslocamento e os custos relacionados a combustivel,
despesas com veiculos, com alimentacao e hospedagem de seus técnicos.

13.3 O prazo de validade das propostas devera ser de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de
entrega dos envelopes.

14 DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS APLICAVEIS A BENEFICIARIA DA ARP/CONTRATADA

14.1 A Beneficiaria da ARP/Contratada sera punida com o impedimento de licitar e contratar com a Uniao,
Estados, Distrito Federal ou Municipios e sera descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuizo das multas previstas neste Termo de Referéncia e demais cominacdes legais, nos seguintes
casos:

14.1.1 Apresentacdo de documentacao falsa;

14.1.2 Ensejar o retardamento da execucido do objeto;
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14.1.3 Falha na execucao da ARP;

14.1.4 Fraude na execucao da ARP;
14.1.5 Comportamento inidoneo;
14.1.6 Declaracao falsa;

14.1.7 Fraude fiscal.

14.2 Para os fins do item 14.1.5, reputar-se-do inidéneos atos tais como os descritos nos artigos 92,
paragrafo Unico, 96 e 97, paragrafo Unico, da Lei n.° 8.666/1993;

14.3 Para condutas descritas nos itens 14.1.1, 14.1.4, 14.1.5., 14.1.6 e 14.1.7 sera aplicada multa de, no
maximo 30%, do valor deste contrato;

14.4 Para os fins dos itens 14.1.2 e 14.1.3, sera aplicada multa nas seguintes condic¢oes:

14.4.1 1% (um por cento) do valor da nota de empenho por dia de atraso no inicio da execucido dos
servicos, até o maximo de 7% (sete por cento), o que configurara a inexecucdo total do contrato, sem
prejuizo da rescisao unilateral da avenca;

14.4.2 1% (um por cento) do valor da nota de empenho por dia de paralisacdo da prestacio dos servicos de
forma injustificada, até o maximo de 10% (dez por cento), o que configurara a inexecucdo parcial do
contrato, sem prejuizo da rescisao unilateral da avenca;

14.4.3 até o maximo de 20% (vinte por cento) do valor da nota de empenho no caso de inexecucio parcial
do contrato e de descumprimento de obrigacdes contratuais;

14.4.4 30% (trinta por cento) do valor da nota de empenho no caso de inexecucio total do contrato;

14.5 Sera configurada a inexecucdo parcial do objeto quando houver paralisacdo da prestacdo dos servicos
de forma injustificada por mais de 10 (dez) dias;

14.6 Sera configurada a inexecucao total do objeto, quando:

14.6.1 Houver atraso injustificado, do inicio dos servicos, por mais de 7 (sete) dias apds a emissdo da ordem
de servicos;

14.6.2 Todos os servicos executados nao forem aceitos pela fiscalizacdo por nao atenderem as
especificacbes do edital, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestacio dos servicos;

14.7 Cumulativamente a pena de multa, no caso de inexecucao total ou parcial da avenca, podera ser
aplicada a pena de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhao, pelo prazo de até 05
(cinco) anos;

14.8 A autoridade competente, na aplicacdo das sancoes, levard em consideracdo a gravidade da conduta
do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragado, observado o principio
da proporcionalidade;

14.9 As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF;

14.10 As sancOes aqui previstas sdo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis;

14.11 A aplicacao das penalidades sera precedida do devido processo legal, garantida a concessao da
oportunidade de ampla defesa e do contraditério 8 ADJUDICATARIA, na forma da lei;

14.12 A multa sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administracio;

14.13 Se os valores dos pagamentos ndo forem suficientes, fica o contratado obrigado a recolher a
importancia devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicacao oficial;
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14.14 Esgotados os meios administrativos para cobranca do valor devido pelo CONTRATADO ao
CONTRATANTE, este sera encaminhado para inscricado em divida ativa.

15 DO VALOR ESTIMADO

15.1 O preco para a presente licitacdo foi estimado com base na média aritmética de 03 (trés) propostas
apresentadas, em anexo, no valor anual de R$ 668.976,40 (seiscentos e sessenta e oito mil, novecentos e
setenta e seis reais e quarenta centavos).

16 JUSTIFICATIVAS PARA A DIVISAO EM GRUPOS

16.1 Em virtude de atender o maior nimero de interessados em participar da licitacdo, sem prejudicar o
ganho da aquisicido em escala, razao capital da realizacdo das compras conjuntas, optou-se pela divisao
deste certame em 02 GRUPQS, sempre em respeito a mais ampla competicdo e conforme previsto no art.
23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e SUmula 247 do TCU:

“Lei n. 8.666/93, Art. 23, § 1°). As obras, servicos e compras efetuadas pela administracdo
serao divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viaveis,
procedendo-se a licitacdo com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no
mercado e a ampliacdo da competitividade, sem perda da economia de escala. (Redacdo dada
pela Lei n. 8.883, de 1994).”

“Stmula n. 247: E obrigatéria a admissdo da adjudicacdo por item e ndo por preco global, nos
editais das licitacdes para a contratacdo de obras, servicos, compras e alienacdes, cujo objeto
seja divisivel, desde que nao haja prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participacdo de licitantes que,
embora nao dispondo de capacidade para a execucao, fornecimento ou aquisicao da totalidade
do objeto, possam fazé-lo com relacao a itens ou unidades auténomas, devendo as exigéncias
de habilitacdo adequar-se a essa divisibilidade.”

16.2 A divisio em grupos, elaborada para este certame, levou em conta a divisio entre a regido
metropolitana de Sao Luis e as cidades do interior do Estado. Acredita-se que a promocao de parcelamento
no objeto, além destes que ja foram elaborados, poderia incorrer na perda de economia de escala, tendo
em vista a impossibilidade de formacao de rota de viagem com cidades suficiente para minimizar o valor do
transporte, portanto, vedou-se a subdivisado em itens de menor quantitativo.

17 ADJUDICACAO
17.1 O julgamento das propostas de precos sera pelo critério do MENOR PRECO POR GRUPO.
18 DO RECEBIMENTO

18.1 O recebimento provisério dos servicos sera feito pelo fiscal do contrato, nomeado pelo contratante,
que procedera a conferéncia dos servicos e sua conformidade com este termo de referéncia. Caso haja
alguma impropriedade, o servico sera atestado em até 5 (cinco) dias Uteis;

18.1.1 Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificacoes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo de 5 (cinco) dias Uteis fixados pelo fiscal do contrato, as custas da
Beneficidria da ARP/Contratada, sem prejuizo da aplicacido de penalidades.

18.2 O recebimento definitivo dos servicos do CONTRATANTE, sera feito pelo gestor do contrato, no prazo
de até 10 (dez) dias Uteis, a contar do recebimento provisorio;

18.2.1 O recebimento provisoério ou definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade da Beneficiaria da
ARP/Contratada pelos prejuizos da incorreta execucdo do contrato.

18.3 O recebimento nao exclui as responsabilidades civil e penal da Beneficiaria da ARP/Contratada.
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Sao Luis (MA), 25 de maio de 2021

José Ribamar Rodrigues Furtado

Coordenador de Servicos Gerais
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ESTADO DO MARANHAO
MINISTERIO PUBLICO
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTICA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO

Processo Administrativo n°® 807/2021

ANEXO | DO TERMO DE REFERENCIA

RELACAO DE ENDERECOS DAS PROMOTORIAS DA REGIAO METROPOLITANA

CIDADE ENDERECO AREA AREA TERRENO
CONSTRUIDA
1 PACO DO LUMIAR Av. 13, Quadra 145, 05, Maiobao 553,84 2.598,00
2 RAPOSA Av. Principal, S/N, Centro 360,00 911,91
3 SAO JOSE DE Rodovia MA 201, s/n, Loteamento 1.144,38 2.850,00
RIBAMAR Solar das Palmeiras.
4 SAO LUIS Estrada da Vitoria 240 cjs18,19, 25 600,00 600,00
( ALMOXARIFADO) n°20 -Monte Castelo
SAO LUIS (16° Av. Casemiro Junior, 260 Anil 21,60 21,60
5 PROMOTORIA
CRIMINAL)
SAO LUIS (22 Rua das Cajazeiras, s/n, Madre Deus 107,00 107,00
PROMOTORIA
6 ESPECIALIZADA DA
INFANCIA E
JUVENTUDE)
7 SAO LUIS (PC) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty 4,506,85 9.000,00
8 SAO LUIS (PG)J) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty 13.721,82 24.712,94
9 SAO LUIS (CCA) Rua Oswaldo Cruz, 1396, Centro 4.941,00 6.037,64
10 SAO LUIS (PJECA) Rua Coelho Neto, 01, Pc. Maria 139,48 139,48
Aragao, Beira Mar
11 SAO LUIS (Centro Rua das Cajazeiras, n°® 190 - Centro 142,00 290,00
Integrado))
12 SAO LUIS (Casa da Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, Sao 145,00 3.850,00
Mulher Brasileira) Luis/MA
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Processo Administrativo n°® 807/2021

ANEXO Il DO TERMO DE REFERENCIA

RELACAO DE ENDERECOS DAS PROMOTORIAS DO INTERIOR DO ESTADO

CIDADE ENDEREGO AREA ) AREA
CONSTRUIDA TERRENO
1 ACAILANDIA Av. José Edilson Caridadg, Resid. Tropical, s/n - Prox. 444,70 917,90
féorum
2 ALCANTARA Praca Gomes de Castro, 10, Centro 180,00 180,00
3 ALTO PARNAIBA Av. Governador José Sarney, S/N, Santa Cruz 171,51 360,27
4 AMARANTE DO Rua Félix Gomes, n° 201, Centro 163,00 245,00
MARANHAO

5 ANAJATUBA Rua Nina Rodrigues, 491, Centro 155,30 589,00
6 ARAIOSES Rua 15 de setembro s/n, Alto Sdo Manoel 136,65 330,50
7 ARAME Rua Barao de Grajau, 257, Centro 115,90 224,75
8 ARARI Rua Zuleide Bogéa, 159, Centro 220,21 414,80
9 BACABAL Av. Bardo do Rio Branco, 215, Centro 434,20 480,55
10 BACURI Pg¢a. Bacuri, Rua Anténio Dino, Centro 143,00 296,00
11 BALSAS Rua José Coelho Noleto, 155, Potosi 307,30 900,00
12 BARAO DE GRAJAU Av. Mario Bezerra, 584 Centro 91,48 110,33
13 BARRA DO CORDA Rua Pedro Caixa D'agua, S/N, Bairro Incra 232,78 793,83
14 BARREIRINHAS Praga Zacarias Castro, s/n, Bairro Santarém 221,00 763,00
15 BEQUIMAO Av. Vivaldo Lemos Paixao, S/N Centro 185,00 295,00
16 BOM JARDIM Rua Nova Brasilia, s/n, centro 165,05 440,00
17 BREJO Av. Luis Domingues, 148, Centro 302,50 457,91
18 BURITI Av. Governador Nunes Freire, s/n, Centro 136,08 213,29
19 BURITI BRAVO Rua da Bandeira, n°® 700, Centro 225,78 1.080,00
20 BURITICUPU Rua Cibrazém, s/n, Centro 112,10 176,20
21 CANDIDO MENDES Rua Agenor Costa, s/n, Rodagem 190,94 193,14
22 CANTANHEDE Av. Rio Branco, n° 534 — Centro 191,68 740,00
23 CAROLINA (sede) Rua 06, Quadra 07, N°14, Cohab 296,51 431,38
24 CAROLINA Rua Coelho paredes n° 139 — Centro 198,00 363,00
25 CARUTAPERA Av. Deputado Manoel Ribeiro, s/n, Santa Luzia 157,87 550,00
26 CAXIAS Rua Dr. Berredo, s/n, Centro 630,00 2.650,00
27 CEDRAL Rua Gastao Tias Vieras s/n centro 125,33 471,54
28 CHAPADINHA Av. Coronel Pedro Mata, 32, Centro 311,21 969,67
29 coDpo Av. Jodo Ribeiro, Centro 375,00 2.450,00
30 COELHO NETO Rua Marechal Castelo Branco,297-A — Centro 132,89 338,56
31 COLINAS Rua Ruy Barbosa, n° 255 — Centro 226,60 1500,00
32 COROATA Rua Nova, n°® 865, centro 229,71 565,17
33 CURURUPU Rua Coronel Farias, 50, Centro 140,00 196,00
34 DOM PEDRO Rua Valdemar Leal, s/n, Centro 213,58 228,80
35 ESPERANTINOPOLIS Rua Genésio Carvalho, 1241, Centro 113,51 275,99
36 ESTREITO Av. Central, 972 — centro 274,89 810,87
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CIDADE ENDEREGO AREA . AREA
CONSTRUIDA TERRENO
37 GOV. EUGENIO BARROS Rua 25 de agosto, s/n, Centro 223,73 575,52
38 GOV. NUNES FREIRE Rua Marechal Castelo Branco, 965 - Centro 312,00 893,00
39 GRAJAU Rua Anténio Francisco dos Reis, 05, Centro 124,15 218,82
40 GUIMARAES Praca dos sagrados coracoes, s/n, centro 154,55 302,24
41 HUMBERTO DE CAMPOS Rua Irineu Santos, s/n, Centro 138,16 138,16
42 ICATU Rua Duque de Caxias, s/n, Centro 202,35 206,04
43 IGARAPE GRANDE Av. Joao Carvalho, 116, Centro 170,70 170,70
44 IMPERATRIZ Av. Perimetral, José Felipe do Nascimento 3.827,97 8.892,23
45 IMPERATRIZ- ESMP Rua Barao do Rio Branco, s/n, Centro 354,68 311,43
46 ITAPECURU MIRIM Praga Raul Lins, s/n, Centro 121,05 567,86
47 ITINGA Avenida Juscelino Kubitschek, n® 23, Bairro Jardim 118,38 211,46
Planalto
48 JOSELANDIA Avenida Brasil, s/n, centro 132,00 352,00
49 JOAO LISBOA Rua 3, S/N, Bairro Alice Vieira 274,00 763,00
50 LAGO DA PEDRA Rua llario Neto, S/N, Vila Rocha 147,76 177,60
51 LORETO Av. Coronel Manoel Santana, s/n, Centro 89,28 412,50
52 MAGALHAES DE Rua Dionilio Costa, 200-Centro 88,69 211,24
ALMEIDA
53 MARACACUME Rua Pastor José Patrocinio, S/N-Centro 156,85 751,47
54 MATINHA Rua Dr. Afonso Matos, s/n, Centro 178,05 730,50
55 MATOES Rua Ulisses de Guimaraes, S/N, Bairro Matadouro 265,00 514,00
56 MIRADOR Rua Alto Alegre, 100-centro 60,99 236,32
57 MIRINZAL Av. Governador Antonio Dino s/n, centro 142,00 311,00
58 MONGCAO Rua da Baronesa, 550 Centro 153,00 478,10
59 MONTES ALTOS Rua Passondas de Carvalho, 01, centro 199,91 487,46
60 MORROS Rua do Passeio, s/n° — Centro
61 OLINDANOVA DO Rua do Engenho, 117 - Centro 214,00 395,00
MARANHAO

62 OLHOS D’AGUA DAS Rua Nova, n°06, Centro 171,00 275,00

CUNHAS
63 PARAIBANO Av. Jodo Paraibano, 95, Centro 215,63 925,20
64 PARNARAMA Av. Carolina, 169, Centro 103,08 103,08
65 PASSAGEM FRANCA Rua S&o Pedro, s/n, Centro 132,12 201,01
66 PASTOS BONS Rua Domingos Sertao, 2000, Centro 211,00 385,00
67 PAULO RAMOS Rua 7 de Setembro, 242, centro 89,98 161,10
68 PEDREIRAS Rua das Laranjeiras, 2005, Goiabal 746,46 660,00
69 PENALVA Rua Dr. Djalma Marques, 262, Centro 220,41 695,15
70 PINDARE MIRIM Rua St Tereza, s/n, centro 223,73 800,00
71 PINHEIRO Rua Odilon Soares, 1208, Centro 190,23 724,66
72 P1O XII Rua JK, s/n, Centro 157,67 823,60
73 POCAO DE PEDRAS Avenida Presidente Kennedy, s/n, centro 280,24 827,16
74 PORTO FRANCO Rua Joaquim Pereira, s/n, Centro 150,95 500,56
75 PRESIDENTE DUTRA Rua 01, s/n, Vila Militar 377,45 450,00
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CIDADE ENDEREGO AREA . AREA
CONSTRUIDA TERRENO

76 RIACHAO Rua Coelho Parede, n° 681, Centro 117,85 117,85
77 ROSARIO Rua Bom Jesus, S/N, Jardim Primavera 311,00 963,00
78 SANTA HELENA Rua Anténio Luis Pavao, S/N, Bairro Ponta D'areia 282,00 865,00
79 SANTA INES Rua Wady Haddad,125 Centro 435,30 550,19
80 SANTA LUZIA DO PARUA Rua Maranhao, n°78, centro 165,00 241,00
81 SANTA LUZIA DO TIDE Rua 26 de Margo, 155, Centro 169,61 300,00
82 SANTA QUITERIA Rua José Bonifacio, s/n° — Bairro Novo 100,00 120,00
83 SANTA RITA Rua S&o Luis s/n, Centro municipio de Santa Rita 187,00 963,00
84 SANTO ANTONIO DOS Av. Presidente Vargas, 44 — Centro 116,80 134,10

LOPES
85 SAO BENTO Rua Francisco Xavier, S/N, Mutirdo 165,05 1.575,00
86 SAO BERNARDO Travessa Cleres de Andrade Costa, N° 078, Centro 102,58 258,23
87 SAO DOMINGOS RUA 31 DE JANEIRO, CENTRO 132,00 211,00
88 SAO DOMINGOS DO Rua das Flores, N° 29, Centro 163,00 268,00

AZEITAO
89 SAO FCO DO MARANHAO Rua Bar&o do Rio Branco, n°® 110, Centro 65,39 78,44
20 SAO JOAO BATISTA _ B

Rua Francisco Américo, 86, Centro 122,48 653,37

91 SAO JOAO DOS PATOS Rua Hermes da Fonseca, 349, Sdo Raimundo 141,00 268,00
92 SAO LUIS GONZAGA Trav. Teotbnio Santos, s/n, Campo 118,19 463,50
93 SAO MATEUS Rua Benu Lago, s/n, Centro — Praga da Matriz 165,05 711,44
04 SAO PEDRO DA AGUA Av. Tancredo Neves, s/n Centro 130,00 237,00

BRANCA
95 SAO RAIMUNDO Rua Bom Jardim, 97 — Centro 82,59 93,54

MANGABEIRAS
96 SAO VICENTE FERRER Rua Getulio Vargas, s/n, Centro 112,35 115,00
97 SENADOR LA ROCQUE Avenida Mota e Silva, n°® 163, Centro 137,48 303,08
98 TIMBIRAS Travessa Mundoca Alvim s/n anjo da guarda 104,99 127,65
99 TIMON Av. Paulo Ramos, 337, Centro 340,00 917,90
100 TUNTUM Rua Desembargador Jorge Rachid s/n, Mubarack Malluf, 180,00 450,00
centro

101 TURIAGCU Av. Santos Dumont, s/n, bairro Canario 154,55 285,00
102 TUTOIA Av. Paulino Neves, 1092, Centro 110,14 177,45
103 URBANOS SANTOS Rua da Graga, 10, Centro 171,94 959,57
104 VARGEM GRANDE Rua Horacio Gongalves, s/n, Rosalina 285,83 1.054,00
105 VIANA Av. Luis de Almeida Couto s/n Barreirinhas 217,36 690,00
106 VITORIA DO MEARIM Rua Santa Teresinha, s/n, Centro 185,36 92,68
107 VITORINO FREIRE Av. Presidente Castelo Branco, S/N, Centro 325,00 2.300,00
108 ZE DOCA Av. Cel. Stanley Fortes Batista, 2596, Centro 206,90 371,13
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ANEXO Il - DECLARAGCAO DE INEXISTENCIA DE PARENTESCO

PREGAO N° 19/2021 - PGJ/MA

(RESOLUCAO CNMP N° 37/2009)

Cientes que ao se realizar declaracao falsa, incorre-se no crime de falsidade ideolégica, previsto
no artigo 299 do Codigo Penal Brasileiro, declaramos que ndo ha sécios na empresa ,
CNPJ n° , que sejam conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Pablico do Estado do Maranhao
atualmente ocupantes de cargos de direcdo ou no exercicio de funcdes administrativas, detentor de tais
cargos e funcbes quando da deflagracdo da licitacio ou nos 6 (seis) meses anteriores ao inicio do
procedimento licitatério, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direcdo, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente as unidades situadas na linha hierarquica da éarea
encarregada da licitacdo, detentor de tais cargos quando da deflagracio da licitacdo ou nos 6 (seis) meses
anteriores ao inicio do procedimento licitatorio.

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

Sao0 Luis (MA), de de 2021

(Assinatura Representante Legal da Empresa)
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ANEXO I1I - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° __ /2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 807/2021
PREGAO ELETRONICO N° 19/2021 - SRP - CPL/PG)

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DO MARANHAO, com sede nesta cidade, a Av. Prof. Carlos Cunha, n°
3.261, Calhau, Sao Luis/MA, inscrita no CNPJ sob o n°® 05.483.912/0001-85, neste ato representada por seu
Diretor-Geral, Sr. JULIO CESAR GUIMARAES, brasileiro, servidor publico, residente e domiciliado nesta
capital, inscrito no CPF n°. 230.573.003-91 e no RG n°. 968.484/SSP-CE, considerando o julgamento da
licitacdo na modalidade de Pregao de n°® 19/2021, operado na forma eletronica, para Registro de Precos,
constante do Processo Administrativo n°® 807/2021, RESOLVE registrar os precos da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificacdo por ela(s) alcancada(s) e na(s)
qguantidade(s) cotada(s), atendendo as condicdes previstas no Edital do certame, sujeitando-se as partes as
normas constantes na Lei Federal n°. 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93, Decretos Federais n° 10.024/2019
e 7.892/2013, Leis Complementares n°. 123/06 e 147/14, Atos Regulamentares n°® 11/2014 - GPGJ e n°
01/2020 - GPGJ, ambos deste Ministério Publico Estadual, e demais normativos legais aplicaveis a espécie, e
em conformidade com as disposicoes a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de precos para a eventual contratacdo de servicos de
, conforme especificado(s) no(s) item(ns) ___ do Grupo __ do Termo de Referéncia, Anexo | do

edital do Pregdao n°® 19/2021, que é parte integrante desta Ata, bem como a proposta vencedora,
independentemente de transcricao.

2, DOS PREGOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preco registrado, as especificacbes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condicdes ofertadas na(s) proposta(s) sdo as que seguem:

1 - DADOS DA EMPRESA

Razao Social: CNPJ:
Endereco:
Telefone: Fax: E-mail:
Nome do Representante: CPF:
Marca Model ieid
Item [Especificacdo odelo (S? exigido no Unidade | Quantidade| Valor Un
(se exigida no edital) edital)
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de precos consta como anexo a

esta Ata.
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3. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS
3.1. A ata de registro de precos, durante sua validade, podera ser utilizada por qualquer 6rgio ou

entidade da administracdo publica que nao tenha participado do certame licitatério, mediante anuéncia do
orgao gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condicoes e as regras estabelecidas na Lei n°® 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.1.1. Os orgaos interessados em aderir a Ata de Registro de Precos decorrente deste pregao, o farao
utilizando o modelo de formulario - Anexo IV - constante deste instrumento convocatorio.

3.2. Caberad ao fornecedor beneficiario da Ata de Registro de Precos, observadas as condicoes nela
estabelecidas, optar pela aceitacdo ou nao do fornecimento, desde que este fornecimento nao prejudique
as obrigacdes anteriormente assumidas com o 6rgao gerenciador e 6rgios participantes.

3.3. As aquisicoes ou contratacdes adicionais a que se refere este item ndo poderdo exceder, por 6rgao
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatoério e
registrados na ata de registro de precos para o 6rgio gerenciador e érgaos participantes.

34, As adesoOes a ata de registro de precos sao limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de precos para o 6rgdo gerenciador e 6rgios participantes,
independente do niimero de 6rgaos nao participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao 6rgao nao participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobranca do cumprimento
pelo fornecedor das obrigacdes contratualmente assumidas e a aplicacdo, observada a ampla defesa e o
contraditério, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, em
relacdo as suas proprias contratacoes, informando as ocorréncias ao 6rgdo gerenciador.

3.6. Apo6s a autorizacdo do 6rgdo gerenciador, o 6rgao nado participante devera efetivar a contratacio
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Precos.

3.6.1. Cabera ao 6rgao gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogacdo do prazo para
efetivacdo da contratacdo, respeitado o prazo de vigéncia da ata, desde que solicitada pelo 6rgao nao
participante.

4, VALIDADE DA ATA

41. A validade da Ata de Registro de Precos serad de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, ndo
podendo ser prorrogada.

5. REVISAO E CANCELAMENTO

5.1. A Administracio realizara pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos ndo superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos precos registrados nesta Ata.

5.2. Os precos registrados poderao ser revistos em decorréncia de eventual redugdo dos precos
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administracio
promover as negociacdes junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preco registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administracdo convocara o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reducdo dos precos aos
valores praticados pelo mercado.

54, O fornecedor que nao aceitar reduzir seu preco ao valor praticado pelo mercado sera liberado do
compromisso assumido, sem aplicacdo de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificacdo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos aos valores de
mercado observara a classificacao original.

5.5. Quando o preco de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o fornecedor nao puder
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cumprir o compromisso, o 6rgao gerenciador podera:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicacdo ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicacdo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociacao.

5.6. Nao havendo éxito nas negociacoes, o 6rgao gerenciador devera proceder a revogacao desta ata de
registro de precos, adotando as medidas cabiveis para obtencdo da contratacdo mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor sera cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condicoes da ata de registro de precos;

5.7.2. nao retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administracado, sem justificativa aceitavel;

5.7.3. nao aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipétese deste se tornar superior aqueles praticados
no mercado; ou

5.7.4. sofrer sancao administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcancando o 6rgio gerenciador e 6rgdo(s) participante(s).

58. O cancelamento de registros nas hipoteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 sera formalizado
por despacho do 6rgao gerenciador, assegurado o contraditério e a ampla defesa.

59. O cancelamento do registro de precos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou forca maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razao de interesse publico; ou

5.9.2. apedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Precos ensejara aplicacdo das penalidades estabelecidas
no Edital.

6.1.1. As sancoes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregao
para registro de precos que, convocados, ndo honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 49, §1° do Decreto n° 10.024/19.

6.2. E da competéncia do 6rgdo gerenciador a aplicacio das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preco (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013),
exceto nas hipéteses em que o descumprimento disser respeito as contratacées dos 6rgdos participantes,
caso no qual cabera ao respectivo 6rgdo participante a aplicacido da penalidade (art. 6°, § 1°, do Decreto n°
7.892/2013).

6.3. O 6rgao participante devera comunicar ao 6rgao gerenciador qualquer das ocorréncias previstas no
art. 20 do Decreto n°® 7.892/2013, dada a necessidade de instauracao de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

7. CONDICOES GERAIS

7.1. As condicoes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigacoes da Administracdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condicbes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL.

7.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de precos, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n°® 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n°
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7892/13.
7.3. No caso de adjudicacao por preco global de grupo de itens, s6 serd admitida a contratacdo dos itens

nas seguintes hipoteses:

7.3.1. contratacdo da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as propor¢des de quantitativos definidos
no certame; ou

7.3.2. contratacdo de item isolado para o qual o preco unitario adjudicado ao vencedor seja o menor
preco valido ofertado para o mesmo item na fase de lances

74. A ata de realizacdo da sessdo publica do pregio, contendo a relacido dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou servicos com precos iguais ao do licitante vencedor do certame, sera anexada a esta Ata de
Registro de Precos, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

S&do Luis (MA), data da assinatura digital

Orgao Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justica do Maranhao
JULIO CESAR GUIMARAES

Diretor-Geral

Fornecedor:
Representante:
RG:

CPF:
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ANEXO IV - MINUTA DE SOLICITAGAO DE ADESAO A ARP

<< ORGAO OU ENTIDADE DA ADMINISTRACAO PUBLICA >>

Oficio n. << xx >> << sigla do 6rgao >> << Local e Data >>

A Sua Exceléncia o Senhor
EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU

Procurador-Geral de Justica do Maranhao

Assunto: Adesao a Ata de Registro de Precos n. << n° e ano >>

Senhor(a) Procurador(a)-Geral,

O/A << Orgdo ou Entidade da Administracdo Publica >>, por meio do seu Titular, vem manifestar interesse
em aderir a << identificacdo da ARP >>, oriunda do Processo Licitatério << n° e origem >>, na modalidade
Pregao Eletronico, sob << n° do Pregao >>, com precos registrados para futura << objeto da Ata de Registro
de Precos >>, conforme tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de precos registrados da <<identificacdo da ARP >>:

LOTE ITEM ESPECIFICAGCAO EMPRESA | QUANT | VALOR UNITARIO | VALOR TOTAL

Para maior celeridade do feito, no caso de aceitacdo, pela empresa beneficiaria da <<identificacdo da ARP
>> 0 competente Termo de Adesdo devera ser elaborado com os seguintes dados do Orgio Carona:

<< Nome do Org3o ou da Entidade, CNPJ e endereco >>

<< Nome do Titular, CPF e cargo >>

Atenciosamente,

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >>
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	1 DO OBJETO
	1.1 O objeto da presente licitação é a formação de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de controle sanitário integrado de pragas e vetores urbanos englobando desinsetização, desratização, descupinização, combate a animais peçonhentos e desalojamento de pombos, morcegos, bem como demais animais sinantrópicos, e formação de barreira química para tratamento do solo, com prestação de serviços, materiais, equipamentos, máquinas, ferramentas e utensílios, nas dependências dos imóveis do Ministério Público do Estado do Maranhão, conforme Anexos I e II do Termo de Referência, compreendendo suas áreas internas e externas, conforme as condições estabelecidas no Edital de Licitação e seus Anexos.
	1.2 A licitação será dividida em 02 (dois) grupos, formados por dois itens cada, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
	1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no Comprasnet e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas.

	2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
	2.2 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 668.976,40 (seiscentos e sessenta e oito mil e novecentos e setenta e seis reais e quarenta centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital.

	3 DO CREDENCIAMENTO
	3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
	3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
	3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
	3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria-Geral de Justiça por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
	3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
	3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.


	4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
	4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
	4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

	4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
	4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:
	4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
	4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
	4.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
	4.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
	4.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
	4.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
	4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
	4.3.8 Concorrendo entre si, empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.
	4.3.9 Empresas cujos sócios, gerentes, diretores ou responsáveis técnicos sejam membros ou servidores do Ministério Público do Estado do Maranhão, efetivos, comissionados, cedidos ou colocados à disposição da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão;
	4.3.10 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público;

	4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
	4.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
	4.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
	4.4.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
	4.4.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
	4.4.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
	4.4.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
	4.4.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
	4.4.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

	4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

	5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
	5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
	5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
	5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
	5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
	5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
	5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
	5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

	6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	6.1.1 Valor unitário e global do item;
	6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

	6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
	6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.
	6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	6.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
	6.5.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

	6.6 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
	6.7 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

	7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
	7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
	7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
	7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

	7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
	7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
	7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	7.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
	7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	7.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
	7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
	7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
	7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
	7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

	7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
	7.13 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
	7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
	7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
	7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo, conforme definido neste Edital e seus anexos
	7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
	7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance de melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
	7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
	7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
	7.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
	7.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
	7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços prestados:
	7.26.1 Por empresas brasileiras;
	7.26.2 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	7.26.3 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

	7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
	7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

	7.28 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
	7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

	8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
	8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
	8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
	8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:
	8.3.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
	8.3.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;
	8.3.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
	8.3.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível;
	8.3.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
	8.3.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.



	8.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
	8.5 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
	8.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
	8.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
	8.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, preferencialmente em PDF, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
	8.9 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.
	8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	8.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
	8.12 Todos os dados informados pelo licitante em sua Proposta deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
	8.13 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.
	8.14 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes;
	8.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
	8.16 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
	8.16.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
	8.16.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

	8.17 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
	8.18 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
	8.19 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
	8.20 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
	8.21 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superiores aos estimados ou com preços manifestamente inexequíveis.
	8.22 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro.
	8.23 É obrigatório ao licitante descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, obedecendo às especificações mínimas constantes neste Edital e seus anexos, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta.
	8.24 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

	9 DA HABILITAÇÃO
	9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
	9.1.1 SICAF;
	9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
	9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
	9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	9.1.3.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

	9.1.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

	9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
	9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

	9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
	9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
	9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
	O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

	9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, preferencialmente em PDF, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
	9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
	9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
	9.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
	9.8 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
	9.9 Habilitação Jurídica:
	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	9.9.1 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
	9.9.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
	9.9.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
	9.9.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI;
	9.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
	9.9.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
	9.9.7 Procuração passada em instrumento público ou particular com firma reconhecida, para o caso de representante legal, no qual estejam expressos poderes para representar a empresa licitante em todos os atos do certame;
	9.9.8 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II;
	9.9.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

	9.10 Regularidade fiscal e trabalhista:
	9.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	9.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
	9.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	9.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
	9.10.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;
	9.10.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;
	9.10.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

	9.11 Qualificação Econômico-Financeira:
	9.11.1 Certidão Negativa de Falência ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
	9.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
	9.11.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

	9.11.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:
	9.11.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar resultado superior a 1(um) para os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC);
	9.11.5 A licitante deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.

	9.12 Qualificação técnica:
	9.12.1 Apresentar um Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que a proponente executou de forma satisfatória os serviços de controle de vetores e pragas com características pertinentes e compatíveis com as exigidas no presente edital;
	9.12.2 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Profissional competente, para serviços de controle de vetores e pragas urbanas, desinsetização, desratização e similares;
	9.12.3 Declaração do Responsável Técnico, devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, de que acompanhará e se responsabilizará pelos serviços prestados durante todo o período da contratação;
	9.12.3.1 De acordo com a resolução – RDC nº 52/2009, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA entende-se como responsável técnico: profissional de nível superior ou de nível médio profissionalizante, com treinamento específico na área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado, devidamente habilitado pelo respectivo conselho profissional, que é responsável diretamente: pela execução dos serviços; treinamento dos operadores; aquisição de produtos saneantes desinfetantes e equipamentos; orientação da forma correta de aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao ambiente.

	9.12.4 Certidão de registro do Responsável Técnico no Conselho Regional competente na qual conste atestado de responsabilidade técnica em serviço de controle de vetores e pragas com características pertinentes e compatíveis com as exigidas no presente Termo de Referência;
	9.12.5 Apresentar comprovação de que está devidamente licenciada junto à autoridade sanitária e ambiental competente, conforme exige a Resolução ANVISA nº 52/2009;
	9.12.5.1 A comprovação de vínculo do profissional com o licitante poderá ser feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:
	9.12.5.1.1 Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante como contratante;
	9.12.5.1.2 Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio;
	9.12.5.1.3 Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum;
	9.12.5.1.4 Declaração de contratação futura do profissional, acompanhada de anuência deste.


	9.12.6 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
	9.12.7 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.
	9.12.8 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
	9.12.9 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

	9.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
	9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
	9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

	9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
	9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
	9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
	9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
	9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
	9.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
	9.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

	9.21 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

	10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	10.1 A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se necessário e mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original e/ou por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, situada na Av. Professor Carlos Cunha, nº 3261 – Calhau, CEP: 65076-820 – São Luís-MA.
	10.1.1 Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
	10.1.2 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.


	11 DOS RECURSOS
	11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
	11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
	11.3 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente
	11.3.1 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
	11.3.2 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
	11.3.3 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente

	11.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

	12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
	12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
	12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

	12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
	12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
	12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.


	13 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
	13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
	13.2 O objeto deste Pregão será adjudicado aos licitantes vencedores dos respectivos grupos.
	13.3 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

	14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
	14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por e-mail, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
	14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
	14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
	14.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;


	15 DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO
	15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato ou emitida a nota de empenho.
	15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou aceitar a nota de empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
	15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato ou aceite da nota de empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
	15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

	15.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
	15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
	15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
	15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

	15.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
	15.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
	15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
	15.7 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das irregularidades apontadas.
	15.7.1 O fiscal do contrato deverá:
	15.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital.
	15.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do fornecimento do bem.



	16 DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À LICITANTE
	16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
	16.1.1 Não assinar a ARP/Contrato, ou aceita/retirar a nota de empenho quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
	16.1.2 Apresentar documentação falsa;
	16.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
	16.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
	16.1.5 Não mantiver a proposta;
	16.1.6 Cometer fraude fiscal;
	16.1.7 Comportar-se de modo inidôneo;

	16.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
	16.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
	16.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
	16.4.1 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
	16.4.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão pelo prazo de até dois anos;
	16.4.3 Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Maranhão e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
	16.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

	16.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
	16.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
	16.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
	16.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
	16.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
	16.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
	16.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
	16.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
	16.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

	17 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
	17.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
	17.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
	17.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
	17.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

	18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	18.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
	18.2 A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail licitacoes@mpma.mp.br.
	18.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
	18.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
	18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente, para o e-mail licitacoes@mpma.mp.br.
	18.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
	18.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	18.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

	18.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão.

	19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	19.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
	19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
	19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
	19.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
	19.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	19.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	19.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão.
	19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
	19.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
	19.10 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
	19.11 O pregão será divulgado no Diário Eletrônico do Ministério Público e Internet através dos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.mpma.mp.br;
	19.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos:
	19.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
	19.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO;
	19.12.3 ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
	19.12.4 ANEXO IV – MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO;

	19.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor;
	19.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: licitacoes@mpma.mp.br.

	ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
	6.1 A Beneficiária da ARP/Contratada prestará os serviços de controle sanitário integrado de pragas e vetores urbanos englobando desinsetização, desratização, descupinização, combate a animais peçonhentos e desalojamento de pombos e morcegos, bem como demais animais sinantrópicos, com prestação de serviços, materiais, equipamentos, máquinas, ferramentas e utensílios necessários à prevenção e eliminação de ratos, baratas, cupins, formigas, e outros insetos rasteiros porventura possam existir nos locais relacionados aos Anexos I e II do Termo de Referência, munido de pessoal devidamente uniformizado, produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes para assegurar plena eficácia da execução do serviço, com plena observância das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, e em horários (previamente agendados com o Fiscal do Contrato) e áreas preestabelecidos por esta Coordenadoria de Serviços Gerais;
	6.2 Desinsetização, Descupinização e Desalojamento de morcegos: Aplicação de inseticidas no combate às baratas, insetos rasteiros, voadores e outros, nas áreas internas e externas, nos imóveis relacionados neste Termo de Referência, e demais locais infestados, bem como:
	6.2.1 Realizar vistorias técnicas, quando constatado a ineficiência da aplicação, com emissão de relatórios elaborados pelo responsável Técnico da Beneficiária da ARP/Contratada e enviados para a Contratante;
	6.2.2 Os serviços contratados deverão ser prestados de acordo com os prazos abaixo:
	6.2.2.1 Nos prédios localizados no interior do Estado, o prazo para execução dos serviços será de quarenta (40) dias corridos a contar do recebimento da Ordem de serviços emitida pelo fiscal do contrato;
	6.2.2.2 Nos prédios localizados na Região Metropolitana (São Luís, São José de Ribamar, Raposa e Paço do Lumiar), o prazo para execução dos serviços será de trinta (30) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de serviços emitida pelo fiscal do contrato;
	6.2.3 Em casos emergenciais, proliferações repentinas, a Beneficiária da ARP/Contratada deverá atender em 02 (duas) horas após a notificação pela área responsável pela fiscalização.
	6.3 METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DA DEDETIZAÇÃO
	6.3.1 Deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de “spray”, gel, “fog”, atomizador e/ou de outros métodos eficientes desenvolvidos após esta contratação. Os mesmos deverão ser executados da seguinte maneira:
	6.3.1.1 Aplicação utilizando o método “spray”: Composta de produtos químicos devidamente preparados e apropriados para cada local/ambiente, devendo os mesmos serem: aromáticos, inodoros, não provocar manchas, semilíquidos, inócuos a saúde humana. Esta aplicação deverá ser utilizada em todos os espaços e locais das edificações da PGJ/MA;
	6.3.1.2 Aplicação utilizando o método “fog” (fumaça): Esta aplicação faz-se através da utilização de equipamentos especiais, os quais queimam o inseticida e simultaneamente lançam a fumaça no ambiente dedetizado, no instante da combustão. A utilização de produtos químicos especiais, diluídos em derivados de petróleo com combustão retardada, mantém o estado de fumaça consistente por grande período. Estes produtos deverão ter as mesmas características dos produtos anteriores. Esta aplicação deverá ser utilizada nos locais de difícil acesso tais como: poços dos elevadores, galerias, túneis, forros e demais locais os quais se fizerem necessários;
	6.3.1.3 Aplicação utilizando o método gel: Aplicação específica utilizando equipamentos especiais os quais aplicarão o inseticida em todo o mobiliário, equipamentos eletrônicos tais como: mesas, gavetas, estantes, armários, computadores, impressoras, telefones, etc. Os produtos deverão ter as mesmas características dos anteriores;
	6.4 METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DA DESRATIZAÇÃO
	6.4.1 Estas aplicações deverão ser efetuadas em todas as áreas dos Edifícios do MPMA, onde se denuncie a presença dos roedores incluindo todas as áreas internas e externas.
	6.4.2 A desratização deverá ser realizada com emprego, de raticidas que serão colocados em locais estratégicos, não acessíveis ao contato humano e o produto a ser utilizado deverá ser inodoro, de eficácia comprovada e provocar a morte e o ressecamento do animal, sem deixar odor;
	6.4.3 Deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas de pronto uso e pó de contato para combate aos ratos;
	6.4.3.1 O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder fulminante, com características de matar os roedores, não permitindo, assim, a circulação de ratos envenenados, bem como não permitir que os ratos, depois de mortos, vão à putrefação, exalando mau cheiro e venham a causar entupimentos nas tubulações;

	6.5 METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DA DESINSETIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO
	6.5.1 Pulverizador (veneno em pó): aplicado nos jardins, árvores, madeiramento dos telhados, casas de máquinas, espelhos d’água, fontes, lixeiras e cozinha, para combate de formigas, escorpiões, cupins, carrapatos, mosquitos e larvas destes e similares;
	6.5.1.1 Os produtos utilizados nos espelhos d’água, fontes para combate as larvas de insetos não deverão ser nocivos às plantas e peixes, se houver;
	6.6 METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DA BARREIRA QUÍMICA
	6.6.1. Formação de barreira química para tratamento do solo, criando uma trincheira ao longo da edificação, através da injeção de cupinicida específico por um furo no solo de 100mm (cem milímetros) de diâmetro, na dose de 05 (cinco) litros por metro linear, perfurando o solo a cada 300mm (trezentos milímetros) a uma profundidade de 500mm (quinhentos milímetros). Devem ser efetuadas perfurações ao redor das edificações internas nos mesmos padrões da parte externa, ou seja, através da injeção de cupinicida específico por um furo no solo de 100mm (cem milímetros) de diâmetro, na dose de 05 (cinco) litros por metro linear, perfurando o solo a cada 500mm (quinhentos milímetros) a uma profundidade de 500mm (quinhentos milímetros). A perfuração deve ser executada por meio de perfuratriz de coluna, de forma a minimizar o tempo de execução dos serviços, bem como garantindo eficiência na sua execução.

	6.7 METODOLOGIA DE DESALOJAMENTO DE POMBOS E MORCEGOS
	6.7.1 O desalojamento de pombos e morcegos consistirá na retirada desses animais, mediante utilização de substâncias atóxicas (repelentes), implantação de barreiras físicas através da obstrução dos abrigos, limpeza dos forros e locais onde os pombos e morcegos estavam abrigados;
	6.7.2 A limpeza do forro mencionado no item 6.7.1, deverá ser realizada visando eliminar resíduos de fezes e odores causados pela formação de colônias de pombos e morcegos;
	6.7.3 Na prestação deste serviço, qualquer informação ou comprovação de matança indiscriminada de tais animais, sujeitará a empresa a sanções administrativas, assim como às penalidades advindas da legislação que protege tais animais.

	7.1 O gerenciamento e a fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas serão realizados pelos servidores José Ribamar Rodrigues Furtado, Coordenador de Serviços Gerais e Robert José Pereira Costa, Chefe de Seção, matrícula 1075477, respectivamente, lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais, unidade gestora, do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá com a aprovação e prestação dos serviços;
	7.2 A Unidade Gestora se reserva o direito de exercer uma fiscalização detalhada sobre os serviços realizados que procederá com a sua posterior aprovação;
	7.3 O atestado de vistoria será emitido pela Beneficiária da ARP/Contratada quando de sua visita ao local em que será executado o serviço, como forma de dar suporte ao fiscal no intervalo e garantia do serviço prestado;
	7.4 A Beneficiária da ARP/Contratada deverá, sem ônus para a Contratante, refazer o serviço de controle de pragas e vetores nas áreas em que for verificada a ineficácia dos serviços prestados, dentro do prazo de garantia que será de 06 (seis) meses;
	7.5 O CONTRATADO deve refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação efetuada pela unidade solicitante do CONTRATANTE.
	7.6 O acompanhamento e a fiscalização da execução da ata de registro de preços consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93;
	7.7 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata de registro de preços/contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
	7.8 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;
	7.9 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidade assumidas pela CONTRATADA, ensejará a aplicação de sanção administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993;
	7.10 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato;
	7.11 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária da ARP/Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.
	8.1 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada por servidor designado pela Procuradora Geral de Justiça, lotado na Coordenadoria de Serviços Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços fornecidos pela Beneficiária da ARP/Contratada;
	8.2 Proporcionar à Beneficiária da ARP/Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93;
	8.3 Comunicar a Beneficiária da ARP/Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas;
	8.4 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços através de servidor ou servidores designados, exigindo o integral e efetivo cumprimento das exigências estabelecida;
	8.5 Providenciar os pagamentos à Beneficiária da ARP/Contratada à vista das notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Coordenadoria de Serviços Gerais, nos prazos fixados.
	8.6 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço solicitado;
	8.7 Enviar a nota de empenho emitida em favor da Beneficiária da ARP/Contratada;
	8.8 Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços;
	8.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Beneficiária da ARP/Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
	8.10 Zelar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Beneficiária da ARP/Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
	9.1 Prestar os serviços no prazo e no horário devidamente agendado pelo fiscal do contrato e nos locais indicados neste TR, observando as condições ajustadas, quantidades e especificações exigidas;
	9.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
	9.3 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
	9.4 Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução da ARP, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
	9.5 Responsabilizar-se pelo vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
	9.6 Estar devidamente licenciado junto à autoridade sanitária e ambiental competente;
	9.7 A Beneficiária da ARP/Contratada deverá ter em seu quadro de funcionários um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo conselho;
	9.8 Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços, utilizando material de limpeza próprio;
	9.9 Impedir a exposição direta de seus funcionários e terceiros aos produtos aplicados;
	9.10 Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços contratados e pela qualidade dos materiais empregados;
	9.11 Executar os serviços, novamente, e às suas expensas, no todo ou em parte, quando não apresentarem os resultados esperados na forma do item 6;
	9.12 Arcar com danos eventualmente ocorridos com os materiais, equipamentos e ferramentas utilizadas na execução dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento pela contratante;
	9.13 Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone de contato e e-mail;
	9.14 Qualificações a serem atendidas pela empresa Beneficiária da ARP/Contratada
	9.14.1 A Beneficiária da ARP/Contratada deverá dispor de equipamentos em perfeito estado de uso e com pessoal qualificado para realização dos serviços nas áreas especificadas neste TR;
	914.2 Apresentar Atestado de Capacidade Técnico-Operacional que comprove a prestação anterior de serviço similar, emitido por órgão da Administração Pública em geral ou Empresa Privada, com nome completo do signatário, o número do CNPJ, estando as informações ali contidas sujeitas à verificação de sua veracidade por parte do Pregoeiro e equipe de apoio;
	9.14.3 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como: salários, contribuições sociais e previdenciárias, seguros de acidentes, taxas, impostos, indenizações, vale-transporte e outros que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei;
	9.14.4 Fornecer, sem qualquer ônus a Procuradoria-Geral de Justiça, Promotorias da Capital e Promotorias do Interior a mão de obra para prestação dos serviços de controle sanitário integrado de pragas e vetores urbanos englobando desinsetização, desratização, descupinização, combate a animais peçonhentos e desalojamento de pombos, morcegos, bem como demais animais sinantrópicos, com prestação de serviços, materiais, equipamentos, máquinas, ferramentas e utensílios assim como uniformes, equipamentos de segurança individuais e seus complementos;
	9.14.5 A Beneficiária da ARP/Contratada será responsável pelo transporte de todo o material e mão de obra que serão utilizados na execução dos serviços;
	9.14.6 Quando da realização dos serviços, a empresa especializada deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental;

	9.14.7 Devem ser observadas, na execução dos referidos serviços as Normas da Vigilância Sanitária, da legislação de proteção ao Meio Ambiente e da Organização Mundial da Saúde (OMS);
	9.15 Dos produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos a serem utilizados quando da prestação dos serviços
	9.15.1 Caberá à Beneficiária da ARP/Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução do contrato, usando apenas materiais de qualidade, atestados e aprovados pelos órgãos de controle sanitários;
	9.15.2 Todo produto a ser utilizado deverá ser aprovado pelos órgãos públicos, ser inócuo à saúde humana e os equipamentos, ferramentas e instrumentos em bom estado de conservação;
	9.15.3 Não será permitida a aplicação de produtos que danifiquem o mobiliário, instalações, contaminem a água da caixa, provoquem alergia ou sejam nocivos;
	9.15.4 Os produtos químicos domissanitários, utilizados na execução dos serviços deverão estar devidamente registrados e liberados pelo Ministério da Saúde, conforme estabelece a Resolução MS/ANVISA – RES nº 52 de 22 de outubro de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e demais normas vigentes;
	9.15.5 A Beneficiária da ARP/Contratada deverá informar qual produto químico que está sendo aplicado no estabelecimento da contratante, qual o nível de intoxicação, os antídotos dos produtos, ficha técnica, evitando dentre outros problemas, danos à saúde dos servidores e usuários;
	9.15.6 Não será permitida a utilização de produtos químicos que contenham a substância Organofosforado Clorpirifós (inseticida cristalino da classe dos organofosforados que inibe a transmissão dos receptores do sistema nervoso), conforme determinação da ANVISA, através da RDC nº 206 de 23/08/2004;
	9.15.7 A Beneficiária da ARP/Contratada deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais e equipamentos, nas quantidades à perfeita execução dos serviços;
	9.15.8 Os produtos devem ter as seguintes características:
	9.15.8.1 Não causarem manchas;
	9.15.8.2 Serem antialérgicos;
	9.15.8.3 Tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação;
	9.15.8.4 Serem inofensivos à saúde humana;Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e demais normas aplicáveis;
	9.15.8.5 Não danificarem ou causarem a morte de plantas de canteiros, árvores e gramados;
	9.15.8.6 Os produtos utilizados, além de obedecerem às exigências prescritas no item anterior, deverão ser de primeira qualidade e devidamente licenciados pela entidade sanitária pública competente.
	9.16 Da identificação e segurança dos empregados da Beneficiária da ARP/Contratada
	9.16.1 A Beneficiária da ARP/Contratada será obrigada a uniformizar seus funcionários designados para executar os serviços de controle sanitário integrado de pragas e vetores urbanos englobando desinsetização, desratização, descupinização, combate a animais peçonhentos e desalojamento de pombos, morcegos, bem como demais animais sinantrópicos, com prestação de serviços, materiais, equipamentos, máquinas, ferramentas e utensílios;
	9.16.2 A Beneficiária da ARP/Contratada deverá fornecer treinamento para os funcionários e treinamento em segurança para manuseio dos produtos químicos que serão utilizados para a desinsetização da PGJ, Promotorias da Capital e Promotorias do Interior
	9.16.3 Uso obrigatório pelos empregados da empresa, de EPI´s (Equipamentos de Proteção Individual), durante a manipulação e aplicação dos produtos;
	9.16.4 A Beneficiária da ARP/Contratada responsabilizar-se-á por qualquer tipo de acidente que possa vir a ocorrer com seus contratados ou terceiros nas instalações da PGJ, Promotorias da Capital e Promotorias do Interior;
	9.16.5 Manter todas as condições de habilitação, qualificação e certificações exigidas na licitação, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e do Contrato respectivo;
	9.16.6 Responsabilizar-se por eventuais danos que possa vir a causar diretamente a Administração ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo;
	9.16.7 Prestar todos os esclarecimentos quando solicitado pela Unidade Gestora do contratante;
	9.16.8 Cumprir e fazer cumprir, toda e qualquer determinação proveniente das autoridades competentes, relevante à matéria objeto da contratação;
	9.16.9 Possuir e manter preposto (caso necessário) para a supervisão dos serviços contratados, com poderes para solucionar problemas oriundos de relação contratual; indicar todos os meios de contato (endereço e telefone) com o preposto designado, em São Luís/MA;
	9.16.10 Responsabilizar-se, única e exclusiva pelas consequências de transgressão de seu preposto, item 9.16.9;
	9.16.11 Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual;
	9.16.12 Apresentar relatório dos serviços, acompanhado da(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondentes;
	9.16.13 Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nas instalações da PGJ, Promotorias da Capital e Promotorias do Interior/MA;
	9.16.14 Apresentar cronograma para prestação dos serviços, devidamente assinado pelo responsável, com todas as recomendações necessárias;
	9.16.15 Para os fins do item 6.1, prestar-se-ão os serviços sempre em dias em que não haja expediente (sábados, domingos e feriados) nas dependências desta PGJ, Promotorias da Capital e Promotorias do Interior, sempre com agendamento prévio, devidamente acordado com a Unidade Gestora do Contrato;
	9.16.16 Informar em local visível, quando da prestação do serviço;
	9.16.17 Utilizar produtos que contenham Registro no Ministério da Saúde;
	9.16.18 Comunicar a Procuradoria-Geral de Justiça, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
	9.16.19 Possuir licença expedida pela autoridade sanitária ou ambiental competente, de acordo com a Resolução MS/ANVISA – RES nº 52 de 22 de outubro de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e demais normas vigentes.
	9.17 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento;
	9.18 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
	9.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	9.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos serviços prestados;
	9.21 Não transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, ficando obrigada perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações contratuais;
	9.22 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
	9.22.1 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.

	10.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura;
	10.2 Os serviços serão executados de acordo com a necessidade da Administração;
	10.3 A garantia dos serviços prestados pela Beneficiária da ARP/Contratada terá o prazo de 06 (seis) meses, contados do recebimento definitivo dos serviços executados;
	10.4 Visitas serão obrigatórias durante a vigência da ARP, quando constatado infestação de ratos, baratas, cupins, morcegos, etc. no transcurso do período de garantia, item 10.3;
	10.5 A Beneficiária da ARP/Contratada garantirá a qualidade dos serviços prestados, respondendo, na forma da lei, por quaisquer danos decorrentes da má execução do instrumento contratual.
	11.1 O pagamento será realizado através de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente desta Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão;
	11.2 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela beneficiária da ARP/Contratada ao responsável pelo recebimento do bem ou serviço;
	11.3 Fica obrigatório o atestado na nota fiscal/fatura, para pagamento, pelo fiscal do contrato;
	11.4 O pagamento será creditado em nome da beneficiária da ARP/Contratada, mediante ordem bancária em conta-corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Edital;
	11.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados;
	11.6 A beneficiária da ARP/Contratada, optante pelo simples, deverá apresentar, acompanhado da nota fiscal/fatura, declaração. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições;
	11.7 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à beneficiária da ARP/Contratada para retificação e reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o atesto a partir do recebimento da nota fiscal/fatura corrigida;
	11.8 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal e trabalhista prevista no art. 29 da Lei nº 8.666/1993.
	12.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650.
	12.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência da licitação.
	13.1 No custo estará incluso todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos serviços, inclusive:
	13.1.1 Das despesas com materiais e equipamentos;
	13.1.2 Mão de obra especializada;
	13.1.3 Seguros em geral;
	13.1.4 Equipamentos auxiliares, ferramentas;
	13.1.5 Encargos da legislação social trabalhista e previdenciária;
	13.1.6 Responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais.
	13.2 Adiciona-se aos custos dos serviços o valor do deslocamento e os custos relacionados à combustível, despesas com veículos, com alimentação e hospedagem de seus técnicos.
	13.3 O prazo de validade das propostas deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega dos envelopes.
	14.1 A Beneficiária da ARP/Contratada será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e demais cominações legais, nos seguintes casos:
	14.1.1 Apresentação de documentação falsa;
	14.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
	14.1.3 Falha na execução da ARP;
	14.1.4 Fraude na execução da ARP;
	14.1.5 Comportamento inidôneo;
	14.1.6 Declaração falsa;
	14.1.7 Fraude fiscal.
	14.2 Para os fins do item 14.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993;
	14.3 Para condutas descritas nos itens 14.1.1, 14.1.4, 14.1.5., 14.1.6 e 14.1.7 será aplicada multa de, no máximo 30%, do valor deste contrato;
	14.4 Para os fins dos itens 14.1.2 e 14.1.3, será aplicada multa nas seguintes condições:
	14.4.1 1% (um por cento) do valor da nota de empenho por dia de atraso no início da execução dos serviços, até o máximo de 7% (sete por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
	14.4.2 1% (um por cento) do valor da nota de empenho por dia de paralisação da prestação dos serviços de forma injustificada, até o máximo de 10% (dez por cento), o que configurará a inexecução parcial do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
	14.4.3 até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor da nota de empenho no caso de inexecução parcial do contrato e de descumprimento de obrigações contratuais;
	14.4.4 30% (trinta por cento) do valor da nota de empenho no caso de inexecução total do contrato;
	14.5 Será configurada a inexecução parcial do objeto quando houver paralisação da prestação dos serviços de forma injustificada por mais de 10 (dez) dias;
	14.6 Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
	14.6.1 Houver atraso injustificado, do início dos serviços, por mais de 7 (sete) dias após a emissão da ordem de serviços;
	14.6.2 Todos os serviços executados não forem aceitos pela fiscalização por não atenderem às especificações do edital, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços;
	14.7 Cumulativamente à pena de multa, no caso de inexecução total ou parcial da avença, poderá ser aplicada a pena de impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
	14.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;
	14.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;
	14.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
	14.11 A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da oportunidade de ampla defesa e do contraditório à ADJUDICATÁRIA, na forma da lei;
	14.12 A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração;
	14.13 Se os valores dos pagamentos não forem suficientes, fica o contratado obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;
	14.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
	15.1 O preço para a presente licitação foi estimado com base na média aritmética de 03 (três) propostas apresentadas, em anexo, no valor anual de R$ 668.976,40 (seiscentos e sessenta e oito mil, novecentos e setenta e seis reais e quarenta centavos).
	16.1 Em virtude de atender o maior número de interessados em participar da licitação, sem prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em 02 GRUPOS, sempre em respeito a mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1º e 2º da Lei nº 8666/93 e Súmula 247 do TCU:
	“Lei n. 8.666/93, Art. 23, § 1º). As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994).”
	“Súmula n. 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.”
	16.2 A divisão em grupos, elaborada para este certame, levou em conta a divisão entre a região metropolitana de São Luís e as cidades do interior do Estado. Acredita-se que a promoção de parcelamento no objeto, além destes que já foram elaborados, poderia incorrer na perda de economia de escala, tendo em vista a impossibilidade de formação de rota de viagem com cidades suficiente para minimizar o valor do transporte, portanto, vedou-se a subdivisão em itens de menor quantitativo.
	17.1 O julgamento das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO POR GRUPO.
	18.1 O recebimento provisório dos serviços será feito pelo fiscal do contrato, nomeado pelo contratante, que procederá à conferência dos serviços e sua conformidade com este termo de referência. Caso haja alguma impropriedade, o serviço será atestado em até 5 (cinco) dias úteis;
	18.1.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis fixados pelo fiscal do contrato, às custas da Beneficiária da ARP/Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
	18.2 O recebimento definitivo dos serviços do CONTRATANTE, será feito pelo gestor do contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento provisório;
	18.2.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Beneficiária da ARP/Contratada pelos prejuízos da incorreta execução do contrato.
	18.3 O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da Beneficiária da ARP/Contratada.

	ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO
	ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	ANEXO IV - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ARP
	<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >>
	Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >> << Local e Data >>
	À Sua Excelência o Senhor
	EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU
	Procurador-Geral de Justiça do Maranhão
	Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>
	Senhor(a) Procurador(a)-Geral,

	O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem >>, na modalidade Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão >>, com preços registrados para futura << objeto da Ata de Registro de Preços >>, conforme tabela abaixo:
	Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da <<identificação da ARP >>:
	LOTE
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	EMPRESA
	QUANT
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
	Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da <<identificação da ARP >>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão Carona:
	<< Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >>
	<< Nome do Titular, CPF e cargo >>
	Atenciosamente,
	<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >>
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